
BRB Assessoria e Concursos – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Borda da Mata Página 1 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES Nº 001/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Legislação 

vigente, com base no Art. 37 da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município de Borda da Mata, no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Borda da Mata (Lei nº 1.611/2010), na Lei nº 1.609/2010, que dispõe sobre a Estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Poder Executivo 

Municipal, bem como nas Leis Complementares nº 10/2010 e nº 09/2020, e na Lei Municipal nº 1610/2010, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério 

Público Municipal, torna pública a realização do CONCURSO PÚBLICO para provimento de vagas para diversos cargos, visando compor quadro permanente 

do Executivo Municipal, bem como para formação de cadastro reserva, que se regerá pelas disposições que integram este Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos complementares e eventuais retificações. 

1.2. A sua execução é de responsabilidade da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME, consoante ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2020 e será 

secundada pela Comissão Acompanhamento do Concurso designada pelo Prefeito Municipal, através do Decreto nº 4.413/2020, obedecidas as normas 

deste Edital. 

1.3. O concurso público terá validade de dois anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, a critério da Administração Municipal. 

1.4. A lotação do candidato aprovado será na sede, distritos e povoados do Município, em unidade determinada pela Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata. 

1.5. O cronograma de atividades do presente Concurso Público está presente no ANEXO I deste Edital. 

1.6. O conteúdo programático, objeto das provas de conhecimentos gerais e específicos relativos a cada cargo, consta no ANEXO II deste Edital. 

1.7. As atribuições dos cargos constam no ANEXO III deste Edital. 

1.8. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações relativas ao concurso público, bem como o conhecimento das normas 

complementares. 

1.9. Os candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Borda da Mata. 

1.10. Os candidatos aprovados serão nomeados e os seus vencimentos serão aqueles fixados por lei. 

1.11. O concurso público será composto de 04 (quatro) etapas: 

1.11.1. Avaliação de habilidades e de conhecimentos mediante a aplicação de Prova Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório; 

1.11.2. Avaliação de conhecimentos mediante aplicação de Prova de Títulos para os cargos de Nível Superior, de caráter classificatório; 

1.11.3. Avaliação de habilidades mediante a aplicação de Prova Prática, apenas para os cargos de Operador de Máquinas e Motorista, de caráter 

classificatório e eliminatório; 

1.11.4. Procedimentos pré-admissionais, através da entrega de documentação comprobatória dos requisitos para o cargo e avaliação de aptidão 

física e mental confirmada por meio de Exames Admissionais, de caráter eliminatório, realizado pela Prefeitura Municipal de Borda da Mata. 

1.12. O concurso será de abrangência municipal. 

1.13. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras 

localidades e/ou Municípios. 

1.14. A ordem de classificação final no concurso será́ rigorosamente obedecida para efeitos de escolha de lotação para todos os candidatos. 

1.15. A classificação final no concurso decorre da soma da pontuação obtida nas diversas fases classificatórias, observada a proporcionalidade para 

enquadramento dos candidatos com deficiência e dos candidatos negros. 

1.16. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC, da BRB 

ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME, no site: www.brbconsultoria.com.br.  

1.16.1. Questionamentos sem fundamentação, incoerentes, não relacionados ao Edital e/ou ao certame, e-mails ofensivos, não serão 

respondidos, assim como aqueles relacionados aos prazos e datas constantes no cronograma de atividade, haja vista que tais informações estão 

presentes no inteiro teor deste documento. 

1.16.2. Não serão fornecidos boletos de inscrição via correio eletrônico (e-mail), ficando o candidato responsável por realizar a emissão do 

mesmo no ato da inscrição ou, em momento posterior, na Área do Candidato. 

 

2. DOS CARGOS 

2.1. Os cargos são descritos no Quadro I a seguir:  

QUADRO I 

C

D 
CARGO CH 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
REQUISITOS 

REMUN. 

EM R$ AC CPP PCD 

01 Agente Administrativo Fazendário 40 CR CR Ensino Médio Completo 
VE 005 

R$ 1.543,42 
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02 Agente de Combate as Endemias 40 08 06 02 - 

Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 
continuada e haver concluído o ensino médio completo (artigo 7º da Lei nº 

13.595 de 05 de janeiro de 2018) 

EP 001 

R$ 1.705,93 

03 Agente Funerário 44 01 01 - - Ensino Fundamental, séries iniciais 
VE 001 

R$ 1.216,00 

04 
Ajudante de Obras e Serviços 

Públicos 
44 09 07 02 - Ensino Fundamental, séries iniciais 

VE 001 

R$ 1.216,00 

05 Artífice de Obras e Serviços Públicos 44 06 05 01 - Ensino Fundamental, séries iniciais 
VE 004 

R$ 1.438,46 

06 Assistente Social 30 01 01 - - Nível Superior em Serviço Social + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

07 Auxiliar Administrativo 40 08 06 02 - Ensino Fundamental Completo 
VE 003 

1.339,12 

08 Auxiliar de Consultório Dentário 40 03 02 01 - 

Ensino Fundamental Completo, acrescido de curso para qualificação profissional 
de Auxiliar de Consultório Dentário, com carga horária mínima de 600 horas e 
máxima de 800 horas e registro profissional correspondente ou inscrição 

profissional provisória no CRO obtida mediante declaração de Cirurgião-Dentista 

VE 002 

1.237,64 

09 Auxiliar de Farmácia 40 02 02 - - Ensino Médio Completo 
VE 002 

1.237,64 

10 Auxiliar de Serviços Gerais 44 11 08 02 01 Ensino Fundamental, séries iniciais 
VE 001 

R$ 1.216,00 

11 Cirurgião Dentista 20 CR CR Nível Superior em Cirurgião Dentista + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

12 Cirurgião Dentista PSF 40 CR CR Nível Superior em Cirurgião Dentista + Inscrição no respectivo Conselho 
PF 004 

6.214,23 

13 Contador 40 CR CR Nível Superior em Ciências Contábeis + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 018 

R$ 4.719,50 

14 Educador Físico 40 01 01 - - Nível Superior em Educação Física + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

15 Engenheiro Civil 30 01 01 - - Nível Superior em Engenheiro Civil + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

16 Farmacêutico 30 01 01 - - Nível Superior em Farmácia + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

17 Fiscal Ambiental 40 01 01 - - 
Tecnólogo Ambiental com pós-graduação em meio ambiente ou Graduação em 

Engenharia com registro no CREA. 

VE 009 

R$ 3.539,63 

18 Fiscal de Obras 40 01 01 - - 
Ensino Médio Completo + habilitação específica como Técnico em Edificações, 

com registro no CREA 

VE 015 

1.917,95 

19 Fiscal de Posturas 40 01 01 - - 
Ensino Médio Completo + habilitação específica como Técnico em Edificações, 

com registro no CREA 

VE 009 

R$ 3.539,63 

20 Fiscal Tributário 30 01 01 - - Nível Superior Completo em Direito, Administração ou Contabilidade 
VE 009 

R$ 3.539,63 

21 Fisioterapeuta 30 02 02 - - Nível Superior em Fisioterapia + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

22 Gari 44 16 13 03 01 Alfabetizado 
VE 002 

1.237,64 

23 Inspetor de Alunos 40 02 02 - - Ensino Fundamental Completo 
VE 001 

R$ 1.216,00 

24 Mecânico 44 01 01 - - Ensino Fundamental, séries iniciais + 02 anos de experiência comprovada 
VE 007 

2.263,65 

25 Médico Cardiologista 20 01 01 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Cardiologia + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

26 Médico Ginecologista 20 02 02 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Ginecologia + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

27 Médico Oftalmologista 20 01 01 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Oftalmologia + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

28 Médico Pediatra 20 01 01 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Pediatria + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

29 Médico PSF 40 06 05 01 - Nível superior em Medicina + Inscrição no respectivo Conselho 
PF 005 

R$ 12.037,10 

30 Médico Psiquiatra 20 01 01 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Psiquiatria + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

31 Médico Radiologista 20 01 01 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Radiologia + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

32 Médico Trabalho 20 01 01 - - 
Nível superior em Medicina + Especialização em Medicina do Trabalho + Inscrição 

no respectivo Conselho 

VE 009 

R$ 3.539,63 

33 Médico Veterinário 20 01 01 - - Nível superior em Medicina Veterinária + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

34 Monitor de Creche 30 19 14 04 01 Ensino Médio Completo 
VE 004 

R$ 1.438,46 

35 Motorista 44 19 14 04 01 
Ensino Médio Completo + Carteira Nacional de Habilitação para condução de 

veículos categoria “D” 

VE 014 

1.831,43 
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36 Oficial Administrativo I 40 01 01 - - Ensino Médio Completo 
VE 016 

R$ 2.332,26 

37 Operador de Máquinas 44 01 01 - - 
Ensino Fundamental, séries finais + Habilitação para dirigir Máquinas Pesadas + 

02 anos de experiência comprovada 

VE 006 

R$ 2.881,00 

38 Pedagogo 25 04 03 01 - 

Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena em 
Pedagogia, com especialização em supervisão, orientação, administração e 
inspeção na área de Educação e experiência mínima de 2 (dois) anos de efetivo 

exercício de docência no Magistério Público. 

P3 003 

2.648,11 

39 Procurador Municipal 30 01 01 - - Nível Superior em Direito + Registro na OAB 
VE 009 

R$ 3.539,63 

40 Professor I 25 40 30 08 02 

Formação em nível superior, em curso de Licenciatura de graduação plena em 

Pedagogia ou em curso de graduação com complementação Pedagógica ou pós-

graduação, obtidos em universidades e institutos superiores de educação. 

P1 001 

R$ 2.403,52 

41 Professor II - Arte 25 01 01 - - 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Artes 

P2 002 

31,72 h/aula 

42 Professor II - Ciências 25 02 02 - - 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Ciências 

P2 002 

31,72 h/aula 

43 Professor II - Educação Física 25 02 02 - - 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Educação Física 

P2 002 

31,72 h/aula 

44 Professor II - Ensino Religioso 25 01 01 - - 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Ensino Religioso. 

P2 002 

31,72 h/aula 

45 Professor II - Geografia 25 CR CR 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Geografia 

P2 002 

31,72 h/aula 

46 Professor II - História 25 CR CR 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de História 

P2 002 

31,72 h/aula 

47 Professor II - Língua Inglesa 25 01 01 - - 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Língua Estrangeira Moderna (Inglês) 

P2 002 

31,72 h/aula 

48 Professor II - Língua Portuguesa 25 CR CR 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Língua Portuguesa. 

P2 002 

31,72 h/aula 

49 Professor II - Matemática 25 CR CR 
Formação em nível superior em curso de licenciatura de graduação plena, com 

habilitação específica na área de Matemática 

P2 002 

31,72 h/aula 

50 Psicólogo 30 02 02 - - Nível Superior em Psicologia + Inscrição no respectivo Conselho 
VE 009 

R$ 3.539,63 

51 Recepcionista de Pronto Atendimento 

Plantão 

(limite de 

200 

horas 

mensais) 

03 02 01 - Ensino Médio Completo 
VE 003 

1.339,12 

52 Secretário Escolar 40 01 01 - - Ensino Médio Completo 
VE 004 

R$ 1.438,46 

53 Servente Escolar 30 15 11 03 01 Ensino Fundamental, séries iniciais 
VE 001 

R$ 1.216,00 

54 Técnico em Contabilidade 40 CR CR 
Nível Médio Completo + Curso Técnico em Contabilidade + Inscrição no 

respectivo Conselho 

VE 005 

R$ 1.543,42 

55 Técnico em Enfermagem 

Plantão 

(limite de 

200 

horas 

mensais) 

14 11 03 01 
Nível Médio Completo + Curso Técnico em Enfermagem + Inscrição no respectivo 

Conselho 

VE 001 

R$ 2.263,65 

56 Técnico em Radiologia 24 01 01 - - 
Nível Médio Completo + Curso Técnico em Radiologia + Inscrição no respectivo 

Conselho 

VE 001 

R$ 2.263,65 

57 Vigia 44 04 03 01 - Ensino Fundamental, séries iniciais 
VE 002 

1.237,64 
 

2.2. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado ficará sujeito ao estágio probatório pelo período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua aptidão 

e capacidade para o desempenho do cargo serão objeto de avaliação periódica, na forma da legislação vigente. 

2.3. As provas serão aplicadas em dois turnos, conforme tabela a seguir, podendo o candidato realizar a inscrição para dois cargos: 
 

 

QUADRO II 

TURNO MATUTINO TURNO VESPERTINO 

ASSISTENTE SOCIAL 

CIRURGIÃO DENTISTA 

CIRURGIÃO DENTISTA PSF 

CONTADOR 

EDUCADOR FÍSICO 

ENGENHEIRO CIVIL 

FARMACÊUTICO 

FISIOTERAPEUTA 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

MÉDICO PEDIATRA 

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 

AGENTE FUNERÁRIO 

AGENTE ADMINISTRATIVO FAZENDÁRIO 

AJUDANTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

FISCAL AMBIENTAL 

FISCAL DE OBRAS 

FISCAL DE POSTURAS 
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MÉDICO PSF 

MÉDICO PSIQUIATRA 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

MÉDICO TRABALHO 

MÉDICO VETERINÁRIO 

OFICIAL ADMINISTRATIVO I 

PEDAGOGO 

PROCURADOR MUNICIPAL 

PROFESSOR I 

PROFESSOR II - ARTE 

PROFESSOR II - CIÊNCIAS 

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROFESSOR II - ENSINO RELIGIOSO 

PROFESSOR II - GEOGRAFIA 

PROFESSOR II - HISTÓRIA 

PROFESSOR II - LÍNGUA INGLESA 

PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 

PROFESSOR II – MATEMÁTICA 

PSICÓLOGO 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

GARI 

INSPETOR DE ALUNOS 

MECÂNICO 

MONITOR DE CRECHE 

MOTORISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO 

SECRETÁRIO ESCOLAR 

SERVENTE ESCOLAR 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

VIGIA 

 

 

3. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, VENCIMENTOS BÁSICOS E REMUNERAÇÃO 

3.1. Os cargos de que tratam este Edital possuem atribuições e vencimentos previstos nos seguintes dispositivos legais: 

3.1.1. Lei Orgânica do Município de Borda da Mata e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Borda da Mata (Lei nº 1.611/2010); 

3.1.2. Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores do Município de Borda da Mata (Lei nº 1.609/2010); 

3.1.3. Lei Complementar nº 10/2010 e Lei Complementar nº 09/2020; 

3.1.4. Lei Municipal nº 1610/2010 (Estatuto do Magistério Público Municipal); 

3.2. O regime jurídico será estatutário, regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Borda da Mata. 

3.3. Poderão ser acrescidos à remuneração mensal, em razão da antiguidade e merecimento, e respectivos Planos de Cargos e Vencimentos, gratificações 

ao servidor, conforme previsto nas Leis citadas no item 3.1. 

3.4. O conjunto das legislações supracitadas no subitem 3.1 serão disponibilizados no site da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS 

(www.brbconsultoria.com.br). 

 

4. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO 

4.1. Os candidatos aprovados no concurso público, de que trata este Edital, serão investidos no cargo se atenderem às seguintes exigências, na data da 

posse: 

a) Ter sido aprovado em todas as etapas do concurso público objeto do presente edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de igualdade entre brasileiros 

e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da Constituição Federal; 

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

d) Estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 

e) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

f) Estar em dia com os deveres do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

g) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

h) Possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de antecedentes criminais, atestados por certidões negativas expedidas por órgãos 

policiais e judiciais, estaduais e federais; 

i) Não ter perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito e de vice-prefeito, por infringência ao dispositivo 

da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos; 

j) Não ter contra si representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso 

de poder econômico ou político nos últimos 08 (oito) anos; 

k) Não ter contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso 

do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes: 

- Contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

- Contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; 

- Contra o meio ambiente e a saúde pública; 

- Eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

- De abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício do cargo público; 

- De lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

- De tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

- De redução à condição análoga a de escravo; 

- Contra a vida e a dignidade sexual; e 

- Praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

l) Não ter contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato 

http://www.brbconsultoria.com.br/
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doloso e de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena; 

m) Não ter sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-

profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

n) Não ter sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da 

decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 

o) No caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, que não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que 

não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos; 

p) Apresentar declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos pelo artigo 37 da Constituição 

Federal. 

q) Apresentar os documentos comprobatórios de escolaridade e dos pré-requisitos previstos e demais documentos constantes no subitem 17.3 

deste Edital; 

r) Cumprir as determinações deste Edital; 

s) Outras exigências estabelecidas em lei, que poderão ser solicitadas para o desempenho das atribuições do cargo. 

4.2. O candidato a ser nomeado não poderá acumular cargos públicos com exceção das hipóteses de acumulação previstas no Inc. XVI do Art. 37 da 

Constituição Federal, e desde que haja compatibilidade de horários. 

4.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a investidura nos cargos importará na perda do direito de posse 

do candidato, que terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

4.3.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos candidatos aprovados e 

convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos citados documentos nem fotocópias não autenticadas. 

4.3.2. A Prefeitura Municipal de Borda da Mata reserva-se do direito de acrescentar novos documentos e que poderão ser solicitados no ato da 

convocação, assim como, poderá suprimir eventuais exigências de documentos que não se faça necessário no ato da convocação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e tácita aceitação das condições deste concurso público, tais como se acham estabelecidas neste 

Edital e nas normas pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do concurso público, acerca 

das quais não poderá alegar desconhecimento ou qualquer inconformidade. 

5.2. De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 

e condições exigidos para o Concurso Público. 

5.3. Fica assegurada aos candidatos travestis e transexuais a inscrição e identificação neste Concurso Público pelo nome social, além do nome civil, em 

conformidade com o Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016. 

5.3.1. Será considerado, em todas as publicações, o nome civil dos candidatos travestis e transexuais. 

5.4. É de inteira responsabilidade do candidato inscrito o acompanhamento da divulgação das informações referentes a este Concurso Público. 

5.5. O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, idade e localidade, sob pena de não aceitação da inscrição 

ou ter a inscrição cancelada. 

5.6. Caso seja efetuada a inscrição para cargos no mesmo horário de prova, será considera apenas a última inscrição, sendo que o valor pago pelo 

candidato não será, em hipótese alguma, devolvido. 

5.7. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). O candidato que não o possuir, deverá solicitá-lo nos postos 

credenciados, localizados em qualquer agência do Banco do Brasil S.A., da Caixa Econômica Federal, dos Correios ou da Receita Federal em tempo hábil, 

isto é, antes do término das inscrições. 

5.8. A inscrição para o concurso público será feita exclusivamente via Internet, através do endereço eletrônico www.brbconsultoria.com.br, das 00:00 

horas do dia 21 de novembro de 2022 até as 23:59 horas do dia 04 de dezembro de 2022, observando os procedimentos a seguir: 

a) Ler e aceitar o Edital de Abertura do Concurso Público; 

b) Preencher o formulário de solicitação de inscrição online e transmitir os dados pela Internet; 

c) Imprimir o boleto bancário específico, através do próprio site da inscrição, para o pagamento da taxa de inscrição; (para aqueles candidatos 

que não solicitaram a isenção ou teve o seu pedido de isenção indeferido); 

d) Recolher até o dia 05 de dezembro de 2022, o valor da taxa de inscrição nas agências bancárias, atentando para seus horários de 

funcionamento e recebimento de boletos em dias úteis e/ou não úteis.  

5.8.1. O VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO SERÁ DE: 

a) Nível Fundamental: R$ 50,00 (cinquenta reais); 

b) Nível Médio/Técnico: R$ 70,00 (setenta reais); 

c) Nível Superior: R$ 100,00 (cem reais). 

5.8.2. O formulário de solicitação de inscrição só terá validade após o efetivo recolhimento da taxa de inscrição, salvo nos casos de pedido de 

isenção deferido, nos termos da legislação em vigor. 

5.8.3. O recibo do pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste Concurso Público. 

5.8.4. Não serão aceitos pagamentos de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência bancária, DOC, TED, via postal, fac-

símile, condicional ou extemporâneo. 

http://www.brbconsultoria.com.br/
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5.8.5. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela instituição bancária. 

5.8.6. Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor menor do que o estabelecido no item 5.8.1. 

5.8.7. Não haverá devolução da importância paga, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade. 

5.8.7.1. A informação do número do CPF próprio do candidato é imprescindível para identificação do pagamento da inscrição. 

5.8.7.2. A não identificação do pagamento da taxa de inscrição implicará o INDEFERIMENTO da inscrição do candidato pela 

Comissão Coordenadora do Concurso. 

5.8.7.3. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o 

candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

5.9. O preenchimento do formulário de solicitação de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato e, para que possa produzir os efeitos legais 

a que se destina, deverá ser realizado com estrita observância das normas contidas neste Edital, sob pena de indeferimento da mesma. 

5.10. É de inteira responsabilidade dos candidatos, informar-se sobre o local onde realizarão as provas do concurso público, a partir do dia 09 de janeiro 

de 2023, por meio da Área do Candidato (com login e senha pessoal), no endereço eletrônico da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME 

(www.brbconsultoria.com.br).  

5.11. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME não se responsabilizarão por erros e omissões 

registrados no formulário de solicitação de inscrição do candidato. 

5.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME não se responsabilizarão pela inscrição não 

efetivada, em decorrência de pagamento da taxa de inscrição após o dia 05 de dezembro de 2022 ou não recebidas por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falha de comunicação ou nos equipamentos, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros 

fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

5.13. O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação (exceto nos casos de pedido reserva de vagas para Pessoas com 

Deficiência e/ou solicitação de Condição Especial), sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 

penas da lei. 

5.14. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. 

5.14.1. A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a 

comunicação de prorrogação feita no site do BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME (www.brbrconsultoria.com.br) e no site do DOM da 

Prefeitura Municipal de Borda da Mata. 

5.15. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, arcando com as consequências 

de eventuais erros no preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16. O candidato poderá realizar inscrições para os dois cargos previstos no Edital, haja vista que as provas serão realizadas em turnos diferentes. 

5.17. Caso o candidato efetue duas inscrições para dois cargos diferentes, será considerado apenas a última inscrição realizada, considerando hora, dia, 

mês e ano, sendo que a primeira inscrição será cancelada. 

5.18. O candidato enquadrado no subitem anterior não terá o valor do pagamento da inscrição cancelada restituído, em hipótese alguma, nem mesmo 

em caso de cancelamento do concurso público.  

5.19. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo ou Área de atuação. 

5.20. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá indicar no Formulário de Solicitação 

de Inscrição via Internet a condição especial da qual necessita, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para 

solicitação ensejará no indeferimento do pedido. 

5.20.1. Para condições de acessibilidade, o candidato deverá encaminhar laudo médico ou certidão de nascimento da criança, no caso de 

candidata lactante, que comprove a necessidade do atendimento especial solicitado, nos termos dos subitens 8.7.3 e 8.7.4 deste Edital. 

5.20.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 

5.20.3. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Concurso Público nos critérios e condições estabelecidos pelo artigo 227 da 

Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei 

Federal nº 10.048, de 08 de novembro de 2000 e art. 68 do Decreto Estadual nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014. 

5.21. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira na forma 

do capítulo 8 e seus itens, observando os procedimentos a seguir: 

5.21.1. A lactante deverá, no ato da inscrição, enviar o documento do acompanhante (maior de 18 anos) e que será o responsável pela guarda 

da criança durante a aplicação de provas, sendo que este deve apresentar-se juntamente com a candidata até o horário de fechamento dos 

portões, não sendo permitida a entrada após o horário fixado em edital de convocação para fechamento dos portões. 

5.21.2. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer 

em ambiente reservado. 

5.21.3. Não será disponibilizado, pela BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME ou pela Prefeitura Municipal de Borda da Mata, responsável 

para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização das provas. 

5.21.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, acompanhada 

de uma fiscal. 

5.21.5. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.22. O candidato que exerceu efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da Lei federal nº 11.689, de 09 de junho de 2008 

e a data de publicação deste Edital, deverá prestar esta informação no ato de inscrição para utilização como um dos critérios de desempate. 

5.23. Será cancelada a inscrição, se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital. 

http://www.brbconsultoria.com.br/
http://www.brbrconsultoria.com.br/
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5.24. O candidato que realizar o pagamento do boleto de inscrição duplicado, seja por qual for o motivo alegado, não terá o valor restituído, nem mesmo 

em caso de cancelamento do Concurso Público. 

5.25. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em cancelamento do concurso público. 

5.26. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

 

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção ao cidadão que se enquadre nas duas possibilidades 

seguintes: 

6.2. PRIMEIRA POSSIBILIDADE: cidadão amparado pelo Decreto Federal nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, que estiver inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) e que for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 

junho de 2007. 

6.2.1. A comprovação de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais será feita por meio do Número de Identificação Social – NIS 

pertencente ao candidato, a ser informado no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição – CadÚnico, disponível no endereço 

eletrônico da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA (www.brbconsultoria.com.br). 

6.2.2. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento para Inscrição Isenta será averiguada junto ao órgão gestor do 

Cadastro Único e ao SISTAC (Sistema de Isenção de Taxas de Inscrição). 

6.3. SEGUNDA POSSIBILIDADE: cidadão enquadrado na Lei Federal nº 13.656/2018, que trata sobre a isenção dos pagamentos para candidatos doadores 

de medula óssea. 

6.3.1. A comprovação da doação se dará através da apresentação de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo 

Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, devidamente autenticado, que comprove que o candidato efetuou a doação de 

medula óssea, bem como a data da doação. Ainda, será aceito a Carteira de Nacional de Doador, devidamente autenticada. 

6.4. TERCEIRA POSSIBILIDADE: cidadão enquadrado na Lei Estadual nº 13.392/99, que trata sobre isenção do pagamento da taxa de inscrição ao 

candidato desempregado. 

6.4.1. A comprovação será feita através do envio da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar, comprovando a condição 

de desempregado, documento este que deverá ser autenticado em cartório. 

6.4.2. O candidato deverá enviar a Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar através da Área do Candidato, clicando no 

ícone “Envio de Documentos”. 

6.5. Para solicitar a isenção de pagamento de que trata os subitens 6.2, 6.3 e 6.4 deste Capítulo, o candidato deverá solicitar isenção da taxa de inscrição, 

conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

6.5.1. Acessar, no período de 00:00 horas do dia 21 de novembro de 2022 até as 23:59 horas do dia 24 de novembro de 2022, 

observado o horário de Brasília/DF, o Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, no endereço eletrônico da BRB ASSESSORIA E 

CONCURSOS LTDA (www.brbconsultoria.com.br), ler, declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às 

normas expressas neste Edital. 

6.5.2. Preencher corretamente todo o formulário de solicitação de isenção, indicando ainda o Número de Identificação Social – NIS pertencente 

ao candidato, se for o caso da primeira possibilidade. 

6.5.3. As informações prestadas no formulário de solicitação de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, que responderá civil e 

criminalmente pelo seu teor. 

6.5.4. O candidato que estiver enquadrado no subitem 6.2 ou 6.3 do Edital, deverá, além de enviar o referido documento autenticado solicitado, 

preencher as informações solicitadas durante o cadastro da solicitação da taxa de isenção. 

6.5.5. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar a solicitação de isenção da taxa de inscrição pela internet, conforme o disposto neste Edital; 

b) Omitir informações ou prestá-las de forma inverídica. 

6.6. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal 

nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 

6.7. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido. 

6.8. No dia 28 de novembro de 2022, o candidato deverá verificar, no endereço eletrônico da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA, mais 

precisamente, na Área do Candidato (www.brbconsultoria.com.br), os resultados da análise das solicitações de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

6.9. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, não gerando o boleto 

bancário para pagamento de inscrição. 

6.10. O candidato que tiver seu requerimento de isenção indeferido poderá impetrar recurso entre os dias 29 e 30 de novembro de 2022, ou seja, 

no prazo de 02 (dois) dias após a publicação da relação de solicitações de isenção da taxa de inscrição indeferidas, a ser divulgada no endereço eletrônico 

da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA (www.brbconsultoria.com.br), não sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição e/ou 

inclusão de documentos. 

6.11. Após a análise dos recursos, será divulgada no dia 01 de dezembro de 2022, na Área do Candidato, o resultado final das respostas para as 

solicitações de isenção (deferido ou indeferido), não cabendo mais recursos. 

6.12. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do certame deverão acessar o endereço eletrônico da BRB 

ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA (www.brbconsultoria.com.br) até o dia 05 de dezembro de 2022, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até 

o seu vencimento para participação no certame. 

http://www.brbconsultoria.com.br/
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6.13. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição e efetuado o pagamento do boleto, terá sua isenção cancelada. 

6.14. Caso o candidato realize a inscrição para dois cargos diferentes e solicite a isenção do pagamento para ambas, caso aceita, será concedida apenas 

para um dos cargos. 

 

7. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

7.1. Aos candidatos afrodescendentes, na forma da Lei Federal nº 12.990/2014, serão destinadas 20% das vagas a serem providas em cada cargo, em 

face da classificação obtida no concurso público. 

7.2. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no edital do concurso, caso não opte pela reserva de 

vagas. 

7.3. O candidato afrodescendente que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá solicitar em momento posterior. 

7.4. O candidato que declarar falsamente a condição de afrodescendente ou indígena será excluído do concurso público, se confirmada tal ocorrência em 

qualquer fase deste certame, sujeitando-se às consequências legais pertinentes à matéria.  

7.5. O candidato, com boleto bancário recolhido, que tiver indeferido o pedido de inscrição como afrodescendente participará do concurso público, porém, 

não concorrerá na condição de afrodescendente, não podendo, posteriormente, alegar tal condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.  

7.6. Não havendo candidatos afrodescendentes aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista neste artigo serão revertidas para o cômputo geral de 

vagas oferecidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação. 

7.7. Na ocorrência de desistência da vaga por candidato afrodescendente, a respectiva vaga será preenchida por outro candidato afrodescendente, 

respeitada a ordem de classificação da lista específica.  

7.8. Esgotadas as nomeações dos candidatos cotistas, as vagas remanescentes serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no concurso 

público, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação.  

7.9. O candidato afrodescendente, por ocasião da convocação para a nomeação, poderá ser objeto de investigação social visando aferir a veracidade da 

sua autodeclaração étnico-racial.  

7.9.1. Detectada a falsidade da autodeclaração a que se refere a Lei Federal nº 12.990/2014, será o candidato eliminado do concurso e, se 

houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

7.10. Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato afrodescendente participará deste concurso público em igualdade de condições 

com os demais candidatos, em especial no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 

das provas e à pontuação mínima exigida para classificação. 

7.11. O candidato afrodescendente concorrerá concomitantemente as vagas de ampla concorrência, conforme legislação. 

 

8. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

8.1. À pessoa com deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas pelo inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal é 

assegurado o direito de inscrição para os cargos em concurso público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuir. 

8.2. Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade deste concurso público. 

8.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 

da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, 25 de agosto de 2009) combinado com os artigos 3º e 

4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 8.368, 02 de 

dezembro de 2014, da Lei Federal nº 13.146, 06 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e a este é assegurado o direito de requerer 

condições especiais para fazer as provas. Tais condições não incluem atendimento domiciliar ou hospitalar. 

8.4. Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinentes aos cargos a utilização de material tecnológico ou habitual. 

8.5. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999, particularmente em seu art. 40, 

participará deste concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 

critérios de aprovação, assim como ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

8.6. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar estar ciente das atribuições dos cargos para os quais pretende se inscrever e que, no caso de vir a 

exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho das atribuições, para fins de aprovação no período de estágio probatório. 

8.7. O candidato deficiente deverá declarar, quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas: 

8.7.1. A manifestação em formulário de solicitação de inscrição eletrônico será considerada como expressão da verdade, produzindo os efeitos 

legais dela decorrentes. 

8.7.2. O candidato inscrito como deficiente deverá especificar qual a sua deficiência durante a inscrição e, indicar as condições diferenciadas de 

que necessita para realização da prova, caso seja necessário. 

8.7.3. O laudo médico anexado via sistema durante a realização da inscrição, deverá ser autenticado, estar redigido em letra legível e dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação 

Internacional de Doença – CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do 

médico responsável por sua emissão, sendo que este deverá ter sido emitido em até 06 (seis) meses anteriores a contar da data de abertura de 

inscrições. 

8.7.4. Caso não sejam obedecidas as exigências previstas no subitem anterior, o candidato poderá ter seu pedido indeferido. 
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8.8. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deve indicar no ato da inscrição, disponibilizado no endereço eletrônico da BRB ASSESSORIA 

E CONCURSOS LTDA ME (www.brbconsultoria.com.br), o tipo de atendimento e as condições necessárias para realizar a prova. 

8.8.1. Caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, poderá requerer através do 

e-mail: concursosbrb@gmail.com e enviar Laudo Médico, que ateste a(s) condição(ões) especial(ais) necessária(s), obedecido critério e prazo 

previstos no subitem 8.7.3. 

8.9. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá requerê-lo com justificativa acompanhada por parecer 

emitido por médico especialista na área da deficiência do candidato, obedecidos os critérios e prazos previstos no subitem 8.7.3. 

8.10. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções e procedimentos constantes neste Edital não terá prova especial 

preparada, seja qual for o motivo alegado. 

8.11. O atendimento às condições solicitadas pelo candidato com deficiência ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 

8.12. A pessoa com deficiência, mesmo que não necessite de condição especial para realizar a prova, deverá declarar, no ato da inscrição, sua condição, 

indicando o seu tipo de deficiência e assegurar, no campo apropriado, que não necessita de atendimento especial para realizar a prova. 

8.13. O candidato com deficiência, se aprovado, além de figurar na lista de classificação por cargo, terá seu nome constante da lista específica de 

candidatos com deficiência, por cargo. 

8.13.1. O candidato deficiente concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo 

com a sua ordem de classificação neste Concurso Público. 

8.14. O candidato com deficiência aprovado no concurso público, quando convocado, deverá comparecer à Junta Médica Oficial do Município, munido 

de documento de identidade original, e se submeter à avaliação médica, objetivando verificar se a deficiência enquadra na previsão do art. 4º e seus 

incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser 

ocupado, nos termos dos artigos 37 a 43 da referida norma. 

8.14.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência à 

avaliação que trata o item 8.14. 

8.14.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME eximem-se das despesas com viagens 

e estada dos candidatos convocados para a avaliação de que trata item 8.14. 

8.15. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será desclassificado do concurso público. 

8.16. Terá o nome retirado da lista de candidatos com deficiência, aquele cuja deficiência assinalada, no formulário de solicitação de inscrição, não se 

fizer constatada na forma do art. 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, devendo o nome do mesmo permanecer apenas na 

lista de classificação geral. 

8.17. As vagas destinadas no Quadro I e que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por reprovação no concurso público ou na 

perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem de classificação. 

8.18. A não observância, pelo candidato, de qualquer uma destas disposições, implicará na perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas 

aos candidatos com deficiência. 

8.19. Após a investidura do cargo pelo candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo 

de saúde ou aposentadoria por invalidez. 

 

9. DAS PROVAS OBJETIVAS 

9.1. O concurso público constará de provas objetivas, de acordo com as especificidades do quadro, a seguir: 

QUADRO III 

CARGOS CONTEÚDOS QUESTÕES PESO UNITÁRIO 
MÁXIMO DE 

PONTOS 

NÍVEL 
ALFABETIZADO E 

FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,5 25 

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 05 2,5 12,5 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA MUNICIPAL 20 2,5 50 

TOTAL DE QUESTÕES 40 – 100 

 

QUADRO IV 

CARGOS CONTEÚDOS QUESTÕES PESO UNITÁRIO 
MÁXIMO DE 

PONTOS 

ENSINO MÉDIO 

COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,5 25 

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA MUNICIPAL 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 2,5 50 

TOTAL DE QUESTÕES 40 – 100 

 

QUADRO V 

CARGOS CONTEÚDOS QUESTÕES PESO UNITÁRIO 
MÁXIMO DE 

PONTOS 

NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,5 25 

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA 05 2,5 12,5 

http://www.brbconsultoria.com.br/
http://prosel.uefs.br/index.php
mailto:concursosbrb@gmail.com
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CARGOS CONTEÚDOS QUESTÕES PESO UNITÁRIO 
MÁXIMO DE 

PONTOS 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA MUNICIPAL 05 2,5 12,5 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 2,5 50 

TOTAL DE QUESTÕES 40 – 100 

 

9.2. As provas constantes nos Quadros de III a V constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, tendo como correta 

uma única alternativa, e versarão sobre os conteúdos programáticos constantes no Anexo II deste Edital. 

9.3. Serão considerados reprovados os candidatos que: 

a) Registrarem pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva; 

b) Registrarem pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos de conhecimentos específicos; 

c) Registrarem pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos de língua portuguesa; 

d) Registrarem pontuação 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas previstas na coluna: Conteúdos. 

9.3.1. Os candidatos reprovados na Prova Objetiva, segundo os critérios deste item, serão eliminados do concurso público. 

9.4. As correções dos gabaritos bem como o julgamento de possíveis recursos às questões serão de responsabilidade da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS 

LTDA ME. 

9.5. Poderá o Candidato valer-se da bibliografia que melhor lhe convier. 

 

10. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

10.1. A aplicação das provas para os cargos constantes no Quadro I, será realizada na data de 15 DE JANEIRO DE 2023, na cidade de Borda da Mata, 

em local e horário a serem divulgados oportunamente. 

10.2. As Provas Objetivas terão duração de 03 (três horas) e serão aplicadas de acordo com o Quadro II. 

10.2.1. Caso a cidade de Borda da Mata não suporte a capacidade de inscritos no Concurso Público ao final das inscrições, frisamos que as provas 

poderão ser aplicadas em datas e turnos diferentes, sendo publicado um novo Cronograma de Atividades. 

10.3. A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de 

Convocação para as provas, a ser publicado no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME 

(www.brbconsultoria.com.br). 

10.4. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização. 

10.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados na cidade de Borda da Mata, a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS 

LTDA ME reserva-se ao direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade 

quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

10.6. Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em domingos ou feriados. 

10.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME eximem-se das despesas com viagens e estadas 

dos candidatos para participação em qualquer etapa do Concurso Público. 

10.8. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados quando da emissão do CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO, 

através da Área do Candidato no endereço eletrônico www.brbconsultoria.com.br. 

10.9. É de responsabilidade dos candidatos conhecerem com antecedência o local de realização das provas. 

10.10. Não serão encaminhados Cartões Informativos e/ou de Convocação de candidatos em nenhuma hipótese. 

10.11. As provas terão início, rigorosamente, no horário previsto para cada uma delas, devendo os candidatos comparecerem ao local de prova com pelo 

menos 45 (quarenta e cinco) minutos de antecedência, munidos de documento original de identificação, utilizando, para preenchimento do cartão de 

respostas, caneta esferográfica de corpo transparente de tinta preta. 

10.11.1. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que legalmente o identifique, como: Carteira e/ou 

Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, 

Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, como por 

exemplo, CRM, CREA, OAB, CRC, COREN, etc., a Carteira de Trabalho e Previdência Social (modelo novo), bem como a Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997. 

10.11.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 

10.11.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem 

foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. 

10.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, o documento de identidade original, por motivo de perda, 

roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, sendo então 

submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinatura e de impressão digital em formulário ou equipamento próprio. 

10.13. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação com foto apresente dúvidas relativas à fisionomia, 

assinatura ou condição de conservação do documento. 

10.14. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário constantes no Edital de Convocação para a realização 

das respectivas provas, no endereço eletrônico www.brbconsultoria.com.br, observado o Cartão de Informação do Candidato disponibilizado pela BRB 

ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME. 

10.14.1. Não será, em hipótese alguma, alterado o local de realização das respectivas provas por solicitação do candidato. 

http://www.brbconsultoria.com.br/
http://www.brbconsultoria.com.br/
http://www.brbconsultoria.com.br/
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10.15. A duração da Prova Objetiva será de 03 (três) horas, incluído o tempo destinado à transcrição das respostas para a Folha de Resposta. 

10.16. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a realização da prova, estarão a cargo dos 

fiscais da sala. 

10.17. A BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME se reserva o direito de atrasar o horário de início das provas previsto neste Edital, por motivos 

fortuitos ou de força maior, ouvida e a critério da Administração Municipal e Comissão de Concursos. 

10.18. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. Os candidatos não poderão alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova 

como justificativa de sua ausência. 

10.19. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso 

Público. 

10.20. NÃO SERÁ PERMITIDA A ENTRADA DO CANDIDATO AOS LOCAIS DE PROVA PORTANDO CELULAR, TELEFONE E/OU QUALQUER TIPO DE 

APARELHO SIMILAR, SENDO REALIZADA AINDA, A CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE DETECTORES DE METAIS NA ENTRADA DOS LOCAIS DE PROVA. 

10.21. No dia de realização das provas, não será permitido aos candidatos realizarem a prova portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone 

celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, fones 

de ouvido com e sem fio, etc., bem como qualquer espécie de relógio, ou quaisquer itens de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, capacetes de 

motocicletas e similares. 

10.22. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público, o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos, será 

conferida a identificação dos candidatos mediante a apresentação de documento de identidade e coleta da impressa digital, este último daquele em situação 

especial. 

10.22.1. Na impossibilidade, devidamente justificada pelo fiscal em ata, de coleta da impressão digital, o candidato deverá apor sua assinatura, 

em campo específico, por 03 (três) vezes. 

10.22.2. Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a coletar a impressão digital. 

10.23. NÃO SERÁ PERMITIDO AOS CANDIDATOS ENTRAREM NO LOCAL DE PROVAS PORTANDO ARMAS DE QUALQUER NATUREZA, MESMO QUE 

APRESENTEM PORTE LEGAL PARA TAL FIM. 

10.24. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME não se responsabilizarão por perdas ou extravios 

de objetos, documentos pessoais ou de equipamentos eletrônicos dos candidatos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados. 

10.25. Para a realização das provas, serão fornecidos o Caderno de Prova e a Folha de Resposta personalizada com os dados do candidato, para aposição 

de assinatura em campo específico e transcrição das respostas com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta. Ao receber o Caderno de 

Prova e a Folha de Resposta, o candidato deverá: 

a) Conferir se os seus dados cadastrais impressos na Folha de Resposta, em especial seu nome, número de inscrição, número do documento 

de identificação e opção de cargo estão corretos. 

b) Certificar-se de que o Caderno de Prova corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. O candidato que não verificar se o Caderno de Prova 

corresponde ao seu cargo será o exclusivo responsável pelas consequências advindas da sua omissão. 

c) Certificar-se que o Caderno de Provas possui a quantidade de questões estabelecida nos Quadros III a V, respectivamente. 

10.26. A Folha de Resposta será distribuída aos candidatos no início da prova. O candidato deverá preencher os campos apropriados com caneta 

esferográfica de material transparente de tinta preta. 

10.27. A correção da prova será feita, exclusivamente, por meio da Folha de Resposta personalizada, sendo nula qualquer outra forma de correção. O 

preenchimento da Folha de Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme instruções nos locais de provas. 

10.27.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Resposta por causa de erro no seu preenchimento, ficando expressamente proibida 

a utilização de qualquer corretivo. 

10.28. Não será computada a questão com emenda, rasura ou que não esteja preenchida de acordo com as instruções afixadas nos locais de provas, 

ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 

10.29. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, uma vez que a marca poderá ser identificada pelas 

leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

10.30. O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações incorretas na Folha de Resposta. 

10.31. O tempo mínimo de permanência do candidato na sala de Prova é de 01 (uma) hora após seu início, porém, não poderá levar consigo o Caderno 

de Questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas. Os candidatos poderão deixar o seu local de prova levando consigo o Caderno de provas 

somente depois de decorrido o tempo de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos de realização da prova. 

10.32. Durante a realização das provas não será permitida qualquer consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

10.33. Por medida de segurança, os candidatos deverão manter as suas orelhas visíveis à observação do fiscal da sala da prova, portanto, não serão 

permitidos cabelos longos soltos, bandanas, bonés, chapéus, etc. 

10.34. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas e sacolas serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde 

deverão permanecer até o término das provas. 

10.35. Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla de quaisquer normas definidas neste 

Edital ou a outras relativas ao Concurso Público, aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova, bem como o tratamento 

indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

10.36. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) Apresentar-se em local de prova diferente do divulgado na área restrita do candidato; 



BRB Assessoria e Concursos – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Borda da Mata Página 12 

b) Apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 

c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) Não apresentar documento que bem o identifique; 

e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de fiscal; 

f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01 (uma) uma hora do seu início; 

g) Ausentar-se da sala de provas levando a Folha de Resposta ou outros materiais não permitidos, sem autorização; 

h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

i) Utilizar-se de meios ilícitos para a execução das provas; 

j) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, bem como utilizando-se de livro, anotação, impressos 

não permitidos ou máquina calculadora; 

k) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 

eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), ou qualquer objeto eletrônico que venha a emitir som durante 

a realização da prova, bem como protetores auriculares; 

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

m) For surpreendido dentro do local de prova, portando qualquer tipo de aparelho eletrônico. 

10.37. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado 

processos ilícitos, sua prova será anulada e o mesmo será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.38. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

10.39. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas salas de provas aleatoriamente 

selecionadas e em qualquer dependência do local de provas. 

10.40. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre dos pacotes de provas mediante termo formal e na 

presença de 03 (três) candidatos nos locais de realização das provas. 

10.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de 

provas. 

10.42. Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último candidato entregue as provas. 

10.43. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Questões antes do fim do período de prova. 

10.44. O candidato que terminar suas provas e entregar o Caderno de Questões antes do tempo determinado no subitem 10.31, não poderá retornar à 

sala de provas para retirá-lo. 

10.45. Os protocolos sanitários de combate à pandemia do CORONAVÍRUS (COVID-19) serão estabelecidos de acordo com necessidades especificas de 

cada atividade/período do Concurso Público, observando a classificação do Plano de Minas Gerais, bem como as orientações, normas e legislações 

estabelecidas pelos órgãos competentes das esferas federal, estadual e municipal. 

10.45.1. Os candidatos deverão, obrigatoriamente, obedecer às regras e protocolos sanitários que forem estabelecidos para a realização da prova 

objetiva. 

10.45.2. O candidato que desobedecer aos pressupostos estabelecidos em relação aos protocolos sanitários será eliminado do Concurso Público.  

10.45.3. Os protocolos sanitários a serem cumpridos durante a realização da prova objetiva serão publicados em momento oportuno, por ocasião 

da convocação dos candidatos. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

11.1. As provas objetivas terão o valor máximo de 100 (cem) pontos, de acordo com o número de questões e respectivos pesos estabelecidos nos 

Quadro III a V. 

11.2. A nota final da Prova Objetiva dos candidatos corresponderá ao somatório ponderado dos pontos obtidos em cada uma das provas que compõem 

a Prova Objetiva. 

11.3. Considerar-se-ão aprovados na prova objetiva os candidatos que não forem eliminados por efeito da aplicação do subitem 9.3 deste Edital. 

11.4. Os candidatos habilitados nas Provas Objetivas serão classificados, por cargo, em ordem decrescente de nota final, sendo: uma lista de classificação 

com todos os candidatos habilitados, uma lista de classificação apenas com os candidatos afrodescendentes e uma lista de classificação apenas com os 

candidatos com deficiência. 

11.5. Os candidatos não habilitados/classificados/aprovados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso Público e os respectivos nomes não se 

farão presente nas listas das etapas subsequentes. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL 

12.1. O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado na data prevista no Cronograma de Atividades, na página oficial do Concurso Público, no 

endereço eletrônico da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME: www.brbconsultoria.com.br. 

12.2. Em caso de discordância de qualquer resultado do gabarito, os recursos deverão ser interpostos no prazo determinado no cronograma do concurso 

público em questão. 

12.3. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes às provas, 

independentemente de formulação de recurso. 

12.4. Na ocorrência do disposto no subitem 12.3 e/ou em caso de interposição de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial 

http://www.brbconsultoria.com.br/
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obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima 

exigida para a prova. 

12.5. Julgados os eventuais recursos, será divulgado o resultado final de cada etapa conforme cronograma, por meio do endereço eletrônico 

www.brbconsultoria.com.br. 

 

13. DA PROVA DE TÍTULOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

13.1. A prova de títulos para os cargos de Nível Superior é de caráter classificatório. A avaliação dos títulos será procedida em etapa posterior à divulgação 

do resultado final da prova objetiva. 

13.2. Serão convocados para a Prova de Títulos, somente os candidatos classificados na etapa de Prova Objetiva dos cargos de nível superior. 

13.3. Caso a quantidade de classificados não alcance o quantitativo previsto no subitem anterior, serão convocados apenas aqueles candidatos aprovados 

na etapa anterior (Prova Objetiva), conforme exigências previstas neste Edital. 

13.4. A não apresentação de títulos não implicará desclassificação do candidato. A pontuação final do candidato (somatório da prova objetiva com a 

prova de títulos) que não apresentar documentação será aquela obtida na prova objetiva. 

13.5. A documentação comprobatória da Prova de Títulos deverá ser enviada via sistema (Área do Candidato), no período compreendido entre às 00:00 

horas do dia 28 de janeiro de 2023 até às 23:59 horas do dia 29 de janeiro de 2023. Após esse período de envio da documentação não será 

permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 

13.6. Receberá nota zero o candidato que não enviar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados neste Edital. 

13.7. Os documentos pertinentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, autenticadas por cartório competente. 

Os documentos não autenticados não serão pontuados, mesmo estes sendo enviados via sistema, salvo os documentos emitidos diretamente via internet, 

conforme requisitos estabelecidos neste Edital para cada uma das pontuações. 

13.8. Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os 

dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

13.8.1. Os documentos apresentados não serão devolvidos. 

13.8.2. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada a 

respectiva pontuação e, comprovada sua culpa, será excluído do Concurso Público, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 

13.9. Na avaliação dos títulos apresentados não serão computados os pontos que ultrapassarem o limite máximo de pontos estabelecidos no Quadro V 

deste Edital. 

13.10. Os Títulos serão considerados pela carga horária que comprovem, individualmente. 

13.11. Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. 

13.12. A responsabilidade pela escolha dos documentos a serem avaliados na Prova de Títulos é exclusiva do candidato, não podendo os mesmos serem 

retirados, mesmo após a homologação do Resultado do Concurso Público. 

13.12.1. Serão pontuados apenas os títulos que se destinam à comprovação do requisito exigido para a função. 

13.13. Serão desconsiderados os títulos que não foram autenticados em Cartório, assim como aqueles que não atenderem às especificações deste Edital. 

13.14. Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também os emitidos via fax, páginas eletrônicas ou outras formas que não aquelas exigidas neste 

edital. 

13.15. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório. 

13.16. Caso o título do candidato não possua informações em seu verso (ou possua o verso em branco), o candidato deverá enviar o verso mesmo assim, 

sob pena de indeferimento do título. 

13.17. Caso o candidato não tenha qualquer título válido, terá atribuída nota 0 (zero) nesta etapa, que não possui caráter eliminatório, mas somente 

classificatório. 

13.18.  Somente serão considerados os títulos indicados, desde que devidamente relacionados ao cargo e área para a qual o candidato está concorrendo, 

cujas pontuações, unitárias e máximas, são as descritas no Quadro VI a seguir: 

QUADRO VI 

TÍTULO/EXPERIÊNCIA NO CARGO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO (CERTIFICADO OU DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA MÍNIMA DE 360 HORAS, ACOMPANHADO DE HISTÓRICO ESCOLAR). 
1,0 1,0 

CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO OU PROFISSIONAL (DIPLOMA, DEVIDAMENTE REGISTRADO, DE CONCLUSÃO DE MESTRADO. TAMBÉM SERÁ ACEITO 

CERTIFICADO/DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE MESTRADO, DESDE QUE ACOMPANHADO DO HISTÓRICO DO CURSO.) 
2,0 2,0 

CURSO DE DOUTORADO (DIPLOMA DEVIDAMENTE REGISTRADO, DE CONCLUSÃO DE DOUTORADO. TAMBÉM SERÁ ACEITO CERTIFICADO/DECLARAÇÃO DE 

CONCLUSÃO DE DOUTORADO, DESDE QUE ACOMPANHADO DO HISTÓRICO DO CURSO). 
3,0 3,0 

 

13.19. Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nas alíneas do Quadro VI, acima, o candidato deverá atender as seguintes condições: 

13.19.1. Alínea A 

13.19.1.1. Para receber a pontuação relativa ao título o candidato deverá comprovar, por meio de certificado, que o curso de especialização 

possui carga horária mínima de 360 horas. Também será aceito certidão ou declaração de conclusão da especialização, caso o candidato tenha 

concluído o curso nos últimos 12 (doze) meses, desde que acompanhada do histórico escolar que conste a carga horária do curso, com a 

respectiva aprovação. 

13.19.1.2. O certificado e a certidão ou declaração citados no subitem anterior deverão atestar que o curso de especialização foi realizado de 

acordo com a Lei nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou 
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de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 

13.19.1.3. Caso o certificado não comprove que o curso foi realizado de acordo com o exigido no subitem, deverá ser anexada uma declaração 

da instituição, atestando que o curso foi realizado de acordo com a Lei nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) ou de acordo com 

as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). 

13.19.1.4. Outros comprovantes de conclusão de curso, disciplinas ou atas, não serão aceitos como o título relacionado na alínea A do quadro 

de títulos. 

13.19.2. Alíneas B e C 

13.19.2.1. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado, será aceito o diploma, 

devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

mestrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, caso o candidato tenha concluído o curso nos últimos 12 (doze) meses e desde que 

acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas 

menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese. 

13.19.2.2. Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição 

de ensino superior no Brasil. 

13.19.2.3. Outros comprovantes de conclusão de curso, disciplinas ou atas, não serão aceitos como os títulos relacionados nas alíneas B e C 

do quadro de títulos. 

13.20. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

13.21. Só serão aceitos títulos emitidos até a data de publicação deste edital, não sendo considerados títulos com data posterior. 

13.22. O período de envio dos títulos poderá sofrer alterações caso o Cronograma de Atividades seja mudado ou por motivos fortuitos ou de força maior, 

a critério da Administração Municipal, ouvida a Comissão de Concursos e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS. 

 

14. DA PROVA PRÁTICA (APENAS PARA OS CARGOS PREVISTOS NO SUBITEM 1.10.3 DO EDITAL) 

14.1. A prova prática para os cargos é de caráter classificatório e eliminatório. A aplicação da prova prática será realizada em etapa posterior à divulgação 

do resultado final da prova objetiva. 

14.2. Serão convocados para a Prova Prática, somente os candidatos aprovados até a posição 20º para cada cargo previsto no subitem 1.10.3 do Edital. 

14.3. Caso a quantidade de classificados não alcance o quantitativo previsto no subitem anterior, serão convocados apenas aqueles candidatos aprovados 

na etapa anterior (Prova Objetiva), conforme exigências previstas neste Edital. 

14.4. Os candidatos convocados para realização de Prova Prática de Motorista e Operador de Máquinas deverão, OBRIGATORIAMENTE, apresentar, no dia 

e horário marcado para a Prova, o documento original de Habilitação exigido para o Cargo. 

14.5. O candidato que NÃO POSSUIR o documento de habilitação exigido no dia e horário da prova prática, ou não puder apresentá-lo, 

não poderá realizá-la por estar impossibilitado de conduzir veículo/equipamento sem habilitação estando AUTOMATICAMENTE 

“ELIMINADO” do concurso público. 

14.6. O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado. 

14.7. Não será admitido, no local da Prova Prática, o candidato que se apresentar APÓS o horário oficial, estabelecido para o início das provas. 

14.8. A ausência do candidato convocado para as Provas Práticas implicará em sua eliminação do Concurso Público, não havendo, em hipótese alguma, 

outra oportunidade. 

14.9. Será sumariamente eliminado do Concurso Público o candidato que se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer 

modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares ou autoridades; 

afastar-se do local de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 

comunicação ou após as provas, for constatado, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 

14.10. Não será permitido, em hipótese nenhuma, a entrada nos locais de prova portando o qualquer meio eletrônico, inclusive aparelhos celulares. 

14.11. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de prova, durante a realização da mesma, a permanência de pessoas acompanhantes de 

candidatos. 

14.12. Não haverá 2ª (segunda) chamada para a prova e nem realização de prova fora da data, horário e local estabelecidos para cada candidato. 

14.13. A Prova Prática, de caráter eliminatório, será realizada conforme condições estabelecidas no ANEXO III (DO TESTE PRÁTICO) e terá resultado 

expresso em “APTO” ou “NÃO APTO”. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Serão admitidos recursos quanto: 

a) Ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição; 

b) As questões de provas e ao gabarito preliminar das provas objetivas; 

c) O resultado preliminar das provas objetivas; 

d) O resultado preliminar das provas de títulos; 

e) O resultado preliminar da prova prática. 

15.2. Os recursos serão interpostos via sistema, através da Área do Candidato, e as informações para interposição dos recursos serão divulgadas, 

oportunamente, em cada uma das fases do concurso. 

15.3. Os recursos, se necessários, deverão ser interpostos em cada uma de suas fases, determinadas no subitem 15.1, obedecendo à forma e prazos 
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estipulados em cada uma das fases, conforme cronograma deste Edital. 

15.4. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

15.5. A Banca Examinadora constitui a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

15.6. Serão indeferidos os recursos: 

a) Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) Que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) Cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) Sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) Contra terceiros; 

f) Encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”; 

g) Interposto em coletivo; e 

h) Cujo teor esteja relacionado à período de recursos diferentes. 

15.7. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do subitem 15.1, devidamente fundamentado, 

sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

15.8. Banca Examinadora da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME, empresa responsável pela organização do certame, constitui última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

15.9. As respostas aos recursos interpostos, seja qual for a fase, será divulgada através da Área do Candidato e de forma individual, ou seja, apenas para 

aqueles que ofereceram o respectivo recurso. 

15.10. As respostas serão disponibilizadas conforme o cronograma de atividades do Concurso Público. 

 

16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

16.1. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente da nota final, em lista de classificação para cada cargo/área e de acordo com a 

opção declarada no ato da inscrição. 

16.2. A Prefeitura Municipal de Borda da Mata, por meio dos seus titulares, publicará em Diário Oficial do Município o Resultado Final do Concurso Público 

e a sua Homologação. 

16.2.1. A Homologação ocorrerá de acordo com a necessidade da Administração. 

16.3. Como critério de desempate, na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Tiver maior idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 

nascimento. 

c) Obtiver maior pontuação na Prova Objetiva; 

d) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando aplicável; 

e) Obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

f) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos em Informática; 

g) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais e Legislação Municipal, quando aplicável; 

h) Obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando aplicável; 

i) Obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando aplicável; 

j) Tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei Federal nº 11.689/2008 e o término das inscrições. 

 

17. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO E DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

17.1. O provimento dos cargos ocorrerá dentro do prazo de validade do Concurso e obedecerá às necessidades administrativas da Prefeitura Municipal de 

Borda da Mata. 

17.2. Os candidatos classificados serão convocados a critério da Administração da Prefeitura Municipal de Borda da Mata, conforme número de vagas 

existentes, após a publicação e homologação do Resultado Final do Concurso Público, observando, rigorosamente a ordem de classificação final do Concurso 

Público (lista de ampla concorrência, lista de candidatos afrodescendentes/indígenas e lista de candidatos com deficiência) e respeitando-se o limite de 

vagas destinados aos candidatos com deficiência, afrodescendentes e indígenas, na forma estabelecida neste edital. 

17.3. O candidato aprovado neste concurso público será nomeado apenas se atender às seguintes exigências, a serem comprovadas por ocasião da 

convocação: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições legais, 

no caso de estrangeiro ou cidadão português a quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72; 

b) ter idade mínima de 18 anos completos; atender as condições de escolaridade e demais requisitos prescritos para o cargo público, 

determinados no item 2 deste Edital;  

c) gozar de saúde física e mental compatíveis com as atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo público, comprovada em prévia 

inspeção médica oficial; 

d) estar quite com o Serviço Militar se for do sexo masculino; 

e) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

f) estar com o CPF regularizado junto à Receita Federal; 
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g) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 

h) não registrar antecedentes criminais em que tenha sido condenado por crime doloso nem estar cumprindo pena em liberdade; 

i) Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a Administração Pública, nem ter sido demitido por ato de improbidade “a bem 

do serviço público” mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 

j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, 

ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade 

de horários; 

k) Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória (75 anos ou mais) ou receber proventos de 

aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de 

cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, na forma da Constituição 

Federal. 

17.4. A comprovação dos referidos requisitos é essencial para a nomeação, devendo o candidato classificado se apresentar munido dos documentos 

originais e respectivas cópias exigidas no ato da convocação, bem como outros que forem eventualmente exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Borda da Mata. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem a apresentação apenas das suas fotocópias, mesmo 

autenticadas.  

17.5. A convocação poderá ocorrer através de notificação pessoal, correspondência com aviso de recebimento, telegrama, fax, e-mail, telefone ou, caso 

não se localize o candidato através dos meios precedentes, por meio de edital publicado no órgão de imprensa oficial do Município de Borda da Mata, sendo 

obrigação do candidato classificado manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Borda da Mata durante a validade do concurso público, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por 

falta da referida atualização. 

17.6. Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a inspeção médica oficial, de caráter eliminatório, para avaliação de suas 

condições físicas, biológicas, psicológicas e mentais. 

17.7. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o seu exercício, após submeter-se inspeção médica 

oficial, de caráter eliminatório, a serem realizados por ocasião da nomeação por médico designado pela Administração.  

17.7.1. O candidato convocado para inspeção médica oficial, antes da posse e em prazo a ser estabelecido pela Prefeitura Municipal de Borda da 

Mata, deverá apresentar, as suas expensas, os exames laboratoriais e de imagem, conforme disposto no ANEXO VI, os quais deverão vir 

acompanhados de seus respectivos laudos, sob pena de eliminação do concurso. 

17.7.2. A critério do médico examinador, o candidato deverá, às suas expensas e dentro do prazo estabelecido, apresentar quaisquer outros 

exames médicos e/ou clínicos complementares, não mencionados neste edital, e que se torne necessário para firmar um diagnóstico, visando 

dirimir eventuais dúvidas, podendo, ainda, a critério da administração, ser convocado para novo exame clínico. 

17.7.3. Todos os exames e laudos previstos no subitem 17.7.1 e 17.7.2 deverão ter a data de emissão de até 03 (três) meses anteriores à data 

estabelecida para avaliação médica. 

17.7.4. A não apresentação dos exames mencionados nos itens 17.7.1 e 17.7.2 caracterizará desistência do candidato, e consequentemente sua 

eliminação do concurso. 

17.7.5. Somente serão aceitos os exames originais e, em nenhuma hipótese serão devolvidos os exames médicos/ laudos entregues pelos 

candidatos. 

17.8. O candidato formalmente convocado que não se apresentar no prazo determinado, ou que deixar de fornecer qualquer um dos documentos 

comprobatórios, perderá o direito à vaga, prosseguindo-se à nomeação dos demais candidatos aprovados, observada a ordem classificatória.  

17.9. A falta de comprovação, a inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que 

constatadas após a nomeação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem prejuízo de outras medidas de ordem 

administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 

17.10. A aprovação no Concurso Público não gera direitos a nomeação. 

17.11. O candidato aprovado, nomeado e em empossado no cargo fica obrigado a participar de todos os cursos e treinamentos oferecidos pela Prefeitura 

ou por ela indicados, inclusive, quando for cargo da pasta da Educação, participar das reuniões pedagógicas, atividades cívicas e demais convocações 

expedidas pela Unidade Escolar ou Secretaria de Educação. 

17.12. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis por ocasião da nomeação. 

17.13. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes do ato convocatório, implicará em sua exclusão e 

desclassificação automática do Concurso Público com perda do direito à vaga em caráter irrevogável e irretratável. 

17.14. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas. 

17.15. O candidato deverá declarar ao realizar a inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar dentro do prazo definido em 

Edital de Convocação os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para investidura no cargo sob pena de não ser empossado. 

17.16. O candidato que não atender aos requisitos acima mencionados, seja qual for o motivo alegado, perderá o direito à posse. 

17.17. É facultado à Prefeitura Municipal de Borda da Mata exigir dos candidatos, na admissão, além da documentação prevista neste Edital, outros 

documentos comprobatórios que julgar necessários, na forma da lei. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Durante o período de validade do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Borda da Mata reserva-se o direito de proceder às convocações, em 

número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária, observando o número de vagas existentes. 
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18.2. Todos os cálculos para cômputo da pontuação dos candidatos no concurso público serão realizados com 02 (duas) casas decimais, arredondando-se 

para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

18.3. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicações referentes a este concurso público é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

18.4. Não serão prestadas, por telefone ou e-mail, informações relativas à documentação ou aos resultados. 

18.5. Não serão fornecidos exemplares de provas relativas à Concurso Públicos anteriores. 

18.6. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento 

e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

18.7. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor não seja objeto 

de recurso apontado neste Edital. 

18.8. Correrão por conta exclusiva do candidato quaisquer despesas com documentação, interposição de recurso, material, exames laboratoriais, laudos 

médicos ou técnicos, atestados, deslocamentos, viagem, alimentação, estadia e outras decorrentes de sua participação no Concurso Público. 

18.9. Não serão fornecidos atestados, declarações ou certificados, valendo para esse fim a publicação do resultado final e da homologação do concurso 

público no Diário Oficial do Município. 

18.10. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a este 

Concurso Público, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 

obrigação, inclusive à prática de qualquer ato ilícito para aprovação no certame, assegurando o contraditório a ampla defesa. 

18.10.1. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ou outras irregularidades constadas no decorrer do processo, 

verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade do(s) ato(s) viciado(s), sem prejuízo das medidas cabíveis, ficando o candidato sujeito a 

responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal e outros ilícitos de ordem administrativa, cível e criminal. 

18.11. O candidato, ao se inscrever no concurso público, está declarando que aceita as condições contidas neste Edital e possíveis alterações que vierem 

a ser publicadas e divulgados e, ainda, as decisões que possam ser tomadas pela Comissão Coordenadora do Concurso Público. 

18.12.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 

disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 

publicado. 

18.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA e a BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME não se responsabilizam por quaisquer cursos, 

textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 

18.14. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Comissão 

Coordenadora do Concurso da Prefeitura Municipal de Borda da Mata e pela Comissão de Concursos da BRB ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA ME. 

18.15. O presente Edital poderá ser impugnado por qualquer cidadão que encontre nele informações eivadas de vícios ou irregularidades, desde que 

oferecidas em até 72 (setenta e duas horas) após a publicação do referido Edital no Diário Oficial do Município. 

18.16. A impugnação oferecida após prazo previsto no subitem anterior não será reconhecida e assim sendo, não produzirá nenhum efeito contra o Edital. 

 

Borda da Mata-MG, 19 de setembro de 2022. 

 

 

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 

QUADRO VII - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO CONCURSO1 

EVENTOS DATAS PROVÁVEIS 

Publicação do Edital de Abertura de Inscrições 19/09 

Período de inscrições 21/11 até 04/12 

Período de solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição 21/11 até 24/11  

Divulgação do resultado da solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição, deferidos e indeferidos. 28/11 

Prazo para interposição de recursos quanto ao resultado das solicitações de isenção de pagamento 29 e 30/11 

Divulgação do resultado final das solicitações de isenção de pagamento deferidos e indeferidos, após análise de recursos 01/12 

Último dia para pagamento do valor da inscrição. 05/12 

Divulgação da relação das inscrições 12/12 

Publicação do Edital de Convocação para realização da 1ª Etapa - Provas Objetivas 09/01 

APLICAÇÃO DA 1ª ETAPA - PROVAS OBJETIVAS 15/01 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Questões das Provas Objetivas. 16/01 

Prazo para interposição de recursos quanto aos Gabaritos e Questões das Provas Objetivas 17 e 18/01 

Divulgação das Respostas aos Recursos Interportos (Área do Candidato) 23/01 

Divulgação dos Gabaritos retificados (se houver) e das respostas aos recursos 23/01 

Vista das Folhas de Respostas das Provas Objetivas 23/01 

Divulgação do Resultado Preliminar da 1ª Etapa- Provas Objetivas 23/01 

Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar da 1ª Etapa - Provas Objetivas e Vista da Folha de Respostas 24 e 25/01 

Divulgação das Respostas aos Recursos Interportos (Área do Candidato) 26/01 

Divulgação do Resultado Definitivo da 1ª Etapa – Provas Objetivas 26/01 

Publicação do Edital de Convocação para realização da 2ª Etapa – Prova de Títulos e Prova Prática 26/01 

APLICAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 29/01 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS TÍTULOS VIA SISTEMA 28 e 29/01 

Divulgação do Resultado Preliminar da 2ª Etapa – Prova de Títulos e Prova Prática 06/02 

Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar da 2ª Etapa – Prova de Títulos e Prova Prática 07 e 08/02 

Divulgação das Respostas aos Recursos Interportos (Área do Candidato) 09/02 

Divulgação do Resultado Definitivo da 2ª Etapa – Prova de Títulos e Prova Prática 09/02 

Divulgação do Resultado Final do Concurso Público 09/02 

 

 
1O cronograma de atividades está sujeito a alterações. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 

 

CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO E FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

• LÍNGUA PORTUGUESA (Gramática e Interpretação de Textos): Leitura, compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 

Domínio da norma padrão de português contemporâneo. Gêneros e tipologia textual. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do 

texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e 

transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e 

formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 

• CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA: 1. Conceito de internet e intranet. 2. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 

aplicativos e procedimentos associados a internet/intranet. 2.1. Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de 

grupos de discussão, de busca, de pesquisa, de redes sociais e ferramentas colaborativas. 2.2. Noções de sistema operacional (ambiente 

Windows). 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, 

processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs). 6. Periféricos de computadores. 7. Noções básicas de editores de texto e 

planilhas eletrônicas (Microsoft Word, Microsoft Excel, LibreOffice Writer e LibreOffice Calc). 8. Segurança na internet: vírus de computadores; 

spyware; malware; phishing. 9. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chromes). 9.1. Programas de 

correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird). 9.2. Sítios de busca e pesquisa na Internet. 9.3. Grupos de discussão. 9.4. Redes 

sociais. 

• MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: Operações básicas da matemática. Frações. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três 

simples. Média aritmética simples. Juros simples. Equação de 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. 

Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume e ângulo Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 

• CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA MUNICIPAL: O Estado de Minas Gerais: Aspectos Históricos e Econômicos, 

Emancipação Política, Administração Municipal, Poder Legislativo, Poder Executivo, Localização, Limites, Recursos Naturais, Clima, Relevo, 

Vegetação, Ocorrências Minerais, Agricultura, Manifestações Religiosas e Folclóricas. O Município de Borda da Mata: Aspectos Históricos e 

Econômicos, Emancipação Política, Administração Municipal, Poder Legislativo, Poder Executivo, Localização, Limites, Recursos Naturais, Clima, 

Relevo, Vegetação, Ocorrências Minerais, Agricultura, Manifestações Religiosas e Folclóricas. Personalidades do Município de Borda da Mata. 

Atualidades em geral a nível Nacional e Internacional. Lei Orgânica Municipal. Estatuto dos Servidores Públicos de Borda da Mata. 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

CONHECIMENTOS COMUNS PARA OS CARGOS DE MÉDIO COMPLETO 

 

• LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Estabelecer relações entre sequência de fatos 

ilustrados. Domínio da norma padrão de português contemporâneo. Gêneros e tipologia textual. Estruturação do texto e dos parágrafos. 

Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. 

Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. 

Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 

colocação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de Crase. 

Classes Gramaticais: (Substantivos; Artigos; Adjetivos; Pronomes; Numerais; Verbos; Advérbios; Preposições; Conjunções e Interjeições); 

masculino e feminino, antônimo e sinônimo, diminutivo e aumentativo. Relação sintático-semântica. Coesão e coerência. 

• CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA: 1. Conceito de internet e intranet. 2. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 

aplicativos e procedimentos associados a internet/intranet. 2.1. Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de 

grupos de discussão, de busca, de pesquisa, de redes sociais e ferramentas colaborativas. 2.2. Noções de sistema operacional (ambiente 

Windows). 2.3. Noções de IP. 2.4. Noções de IMEI. 2.5. Porta lógica. 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. 

Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs). 6. Periféricos de 

computadores. 7. Noções básicas de editores de texto e planilhas eletrônicas (Microsoft Word, Microsoft Excel, LibreOffice Writer e LibreOffice 

Calc). 8. Segurança na internet: vírus de computadores; spyware; malware; phishing. 9. Metadados de arquivos. 10. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chromes). 10.1. Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird). 

10.2. Sítios de busca e pesquisa na Internet. 10.3. Grupos de discussão. 10.4. Redes sociais. 11. Transferência de arquivos pela internet. 11.1. 

Procedimentos de backup. 12. Computação na nuvem. 12.1. Armazenamento de dados na nuvem (cloudstorage). 13. Conceitos de organização 

e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.14. Deepweb e Darkweb. 

• CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA MUNICIPAL: O Estado de Minas Gerais: Aspectos Históricos e Econômicos, 
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Emancipação Política, Administração Municipal, Poder Legislativo, Poder Executivo, Localização, Limites, Recursos Naturais, Clima, Relevo, 

Vegetação, Ocorrências Minerais, Agricultura, Manifestações Religiosas e Folclóricas. O Município de Borda da Mata: Aspectos Históricos e 

Econômicos, Emancipação Política, Administração Municipal, Poder Legislativo, Poder Executivo, Localização, Limites, Recursos Naturais, Clima, 

Relevo, Vegetação, Ocorrências Minerais, Agricultura, Manifestações Religiosas e Folclóricas. Personalidades do Município de Borda da Mata. 

Atualidades em geral a nível Nacional e Internacional. Lei Orgânica Municipal. Estatuto dos Servidores Públicos de Borda da Mata. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE MÉDIO COMPLETO 

 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO FAZENDÁRIO: Tributos de competência do 

Município. Finanças Municipais: atividade financeira estatal, receita, rendas municipais e preços públicos. A estrutura tributária municipal: 

impostos, taxas, contribuição de melhoria. Constituição da República Federativa do Brasil. Código Tributário Nacional. Código Tributário do 

Município, ISSQN, IPTU, ITBI, TAXAS, Contribuição para Custeio de Iluminação Pública. Lei Orgânica do Município. Ética profissional. Imposto 

sobre Propriedade Territorial e Urbano. Fator Gerador. Cadastro Imobiliário. Imposto. Imunidade e Isenção tributária. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS: 1) Modelos de Atenção à Saúde e 

Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, estrutura e organização. 2) Vigilância em Saúde, Vigilância, Epidemiológica e Sanitária. 3) Medidas 

gerais de promoção da saúde. 4) Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. 5) Doenças de notificação compulsória. 6) 

Conhecimentos sobre doenças endêmicas e epidêmicas: conceitos, causa, transmissão, período de incubação, criadouros, diagnóstico, tratamento 

e notificação de casos. 7) Fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. 8) Manejo integrado, 

prevenção e controle de vetores, fundamentos básicos sobre controle de roedores, animais peçonhentos e outros reservatórios animais de 

doenças. 9) Operações de Campo. 10) Entomologia Básica. 11) Visita Domiciliar; Técnica de Pesquisa Larvária. 12) Reconhecimento Geográfico. 

13) Uso de larvicidas e inseticidas. 14) Fundamentos sobre toxicologia e normas de segurança no combate às endemias. 15) Coleta de dados: 

e-SUS Atenção Básica. 16) Legislação. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE FARMÁCIA: Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e 

diretrizes. Assistência farmacêutica: conceito, organização e financiamento no SUS. Ciclo da assistência farmacêutica no SUS: noções gerais de 

seleção, programação, aquisição, armazenamento, prescrição e dispensação de medicamentos. Conceito de uso racional de medicamentos (URM). 

Medicamentos genéricos. Noções de organização e funcionamento de farmácia. Organização de almoxarifados, controle de estoque de 

medicamentos e de material de consumo, condições adequadas de armazenamento. Cálculos em farmácia. Boas práticas de dispensação de 

medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de higiene e de segurança. Noções de ética, cidadania e responsabilidade. Trabalho em equipe. 

RENAME. Portaria nº 344/98. Lei nº 5.991/73. Portaria GM/MS nº 1.311/2002. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISCAL DE OBRAS: Concreto - Controle tecnológico dos materiais e serviços. 

Estruturas de Concreto - formas, escoramento, armaduras, concretagem e cura. Fundações superficiais e profundas - tipos, sondagem, execução 

e controle. Terraplenagem - movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. Serviços topográficos - Execução e controle. 

Materiais de Construção - alvenarias, revestimentos, telhado, pintura, impermeabilização, instalações prediais (hidráulicas, sanitárias e elétricas) 

e serviços complementares. Leitura e interpretação de projetos arquitetônico, estrutural, de instalações prediais e de obras complementares. 

Noções de desenho digital (AUTOCAD). E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISCAL DE POSTURAS: Noções de higiene, bem-estar social e segurança da 

população. Noções de legislação de Trânsito. Normas reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Emissão de Gases. Poder de 

polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, 

discricionariedade, vinculação; autorização e licença. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MONITOR DE CRECHE: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB 

– Lei Federal nº 9.394/96, e atualizações. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e atualizações. 

Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010, e atualizações: Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 

9(nove) anos. Noções sobre primeiros socorros. Educação inclusiva. Jogos e brincadeiras infantis. Higiene e educação. Interação escola-família. 

Programa Novo mais Educação. Avaliação educacional. Uso das tecnologias da informação e comunicação no meio escolar. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MOTORISTA: Legislação e regras de circulação: Legislação e sinalização de 

trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao meio ambiente. 

Noções de mecânica básica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos. Código de Trânsito Brasileiro. 

Instrumentos e ferramentas. Eletricidade de autos, sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos: leitura de painel, nível de 

óleo, água, condições de freio e pneus. Diagnóstico de falhas funcionamento dos equipamentos. Lubrificação e conservação do veículo. 

● CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO I: 1) Administração Pública. 2) Princípios e Poderes 

da Administração Pública. 3) Atos Administrativos. 4) Processo e procedimento administrativo. 5) Licitações. 6) Contratos Administrativos. 7) 

Serviços Públicos. 8) Servidores Públicos. 9) Interesse público. 10) Acesso à Informações. 11) Controle da administração pública: conceito, tipos 

e formas de controle. 12) Improbidade Administrativa. 13) Planejamento e Controle Governamentais. 14) Responsabilidade civil da administração. 

15) Proteção de Dados e Responsabilidade Civil. 16) Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, digitação qualitativa - 
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normas e recomendações, expressões e vocábulos latinos de uso frequente, elementos de ortografia e gramática, padrão ofício, fax, correio 

eletrônico, documentos (conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, apresentação, forma e estrutura, padronização, diagramação). 17) 

Documentação e arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, sistemas e métodos de arquivamento. 18) Atendimento ao público interno e externo. 

19) Cuidados com o ambiente de trabalho, noções de segurança do trabalho e ergonomia. 20) Noções sobre administração de materiais: compras, 

organização, requisição, armazenamento, reposição, estoques, conservação. 21) Noções sobre bens patrimoniais. 22) Noções sobre escrituração 

de livros contábeis. 23) Legislação. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO: Atendimento ao público, 

atendimento telefônico, identificação e classificação de correspondência, atitudes e comportamentos adequados, práticas de relacionamento 

interpessoal, elaboração de correspondências e ofícios, práticas e comportamentos higiênicos, de conduta, apresentação pessoal e etiqueta. 

Organização do local de trabalho. Definição de materiais, controle de estoque e patrimônio. Controle de agenda e protocolos. Práticas de 

atendimento ao cliente, acompanhante e ao paciente. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ESCOLAR: Conceitos de arquivamento. Administração de 

Materiais. Gestão e organização dos documentos: prazo de guarda e conservação preventiva. Educação brasileira na Constituição Federal. LDB 

princípios e fins. Estatuto da Criança e do Adolescente. Diretrizes curriculares nacionais para a Educação básica e plano municipal de Educação. 

Projeto Político e Pedagógico. Importância do papel do Secretário Escolar. Planejamento e suprimento de materiais: organizações, recursos, 

classificação e armazenamento. Patrimônio escolar e princípio de gestão ambiental e sustentabilidade. Processo de desenvolvimento humano. 

Relações e práticas educativas. Relações interpessoais na escola. Legislação Escolar. Sistemas de Gestão Escolar. E ainda todos os conteúdos 

tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 1 Conceitos, objetivos e finalidades da 

contabilidade. 2 Patrimônio: componentes, equação fundamental do patrimônio, situação líquida, representação gráfica. 3 Atos e fatos 

administrativos: conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 4 Contas: conceitos, contas de débitos, contas de créditos e saldos. 5 

Plano de contas: conceitos, elenco de contas, função e funcionamento das contas. 6 Escrituração: conceitos, lançamentos contábeis, elementos 

essenciais, fórmulas de lançamentos, livros de escrituração, métodos e processos. 7 Contabilização de operações contábeis diversas: juros. 7.1 

Descontos. 7.2 Tributos. 7.3 Aluguéis. 7.4 Variação monetária/cambial. 7.5 Folha de pagamento. 7.6 Compras. 7.7 Vendas e provisões. 7.8 

Depreciações e baixa de bens. 8 Análise e conciliações contábeis: conceitos, composição de contas, análise de contas, conciliação bancária. 9 

Balancete de verificação: conceitos, modelos e técnicas de elaboração. 10 Balanço patrimonial: conceitos, objetivo e composição. 11 

Demonstração de resultado de exercício: conceito, objetivo e composição. 12 Noções de matemática financeira. 13 Noções de finanças. 14 

Noções de orçamento. 15 Noções de tributos e seus impactos nas operações das empresas. 16 Decreto nº 5.450/2005. 17 Lei nº 6.404/1976 e 

alterações, legislação complementar e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 18 Princípios fundamentais de 

contabilidade (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC) 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Lei nº 8.080/90; Lei nº 8.142/90; Código de 

Ética e Deotonlogia de Enfermagem; Lei 10.216/01. Portaria 2.077/Gm/03. Lei 10.708/03. Portaria SNAS 224/92; Políticas públicas de saúde 

mental no Brasil; Sistemas de informação em saúde; Modelos explicativos da determinação do processo saúde - doença: multicausalidade, 

história natural da doença; modelo ecológico; determinação social; Epidemilogia analítica - principais modelos de estudos epidemiológicos: 

estudos transversais, estudos de coorte, estudos de casos e controles, estudos ecológicos; Programa Nacional de Imunização; Política Nacional 

de Humanização; Vigilância das doenças de notificação compulsória (com destaque para dengue, leptospirose, febre maculosa, hepatites virais, 

tuberculose, coqueluche, sarampo, rubéola, Zica e Chikungunya); Controle de Infecção Hospitalar; Tratamento de Feridas; Atenção à Saúde da 

Criança; Atenção à Saúde da Mulher; Atenção à Saúde do Adulto; Atenção à Saúde do Idoso. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Qualificação do Técnico em Radiologia. Princípios 

e Diretrizes da profissão; Ética profissional e responsabilidade. Legislação que regulamenta a profissão, Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 

de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da 

Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Política de humanização do SUS. Noções gerais de 

técnica radiológica, anatomia e fisiologia. Física das radiações. Técnicas radiológicas do crânio. Técnicas radiográficas dos ossos e articulações. 

Mamografia. Exames contrastados. Fatores radiológicos. Equipamento de radiodiagnóstico. Outros procedimentos e modalidades diagnósticas. 

Câmara escura. Câmara clara - seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados em radiologia. Radioproteção. Princípios básicos 

e monitorização pessoal e ambiental. Controle de Infecção Hospitalar. 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 

CONHECIMENTOS COMUNS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

• LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Estabelecer relações entre sequência de fatos 

ilustrados. Domínio da norma padrão de português contemporâneo. Gêneros e tipologia textual. Estruturação do texto e dos parágrafos. 

Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. 
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Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. 

Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e 

colocação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de Crase. 

Classes Gramaticais: (Substantivos; Artigos; Adjetivos; Pronomes; Numerais; Verbos; Advérbios; Preposições; Conjunções e Interjeições); 

masculino e feminino, antônimo e sinônimo, diminutivo e aumentativo. Relação sintático-semântica. Coesão e coerência. 

• CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA: 1. Conceito de internet e intranet. 2. Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 

aplicativos e procedimentos associados a internet/intranet. 2.1. Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de 

grupos de discussão, de busca, de pesquisa, de redes sociais e ferramentas colaborativas. 2.2. Noções de sistema operacional (ambiente 

Windows). 2.3. Noções de IP. 2.4. Noções de IMEI. 2.5. Porta lógica. 3. Identificação e manipulação de arquivos. 4. Backup de arquivos. 5. 

Conceitos básicos de Hardware (Placa mãe, memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e DVDs). 6. Periféricos de 

computadores. 7. Noções básicas de editores de texto e planilhas eletrônicas (Microsoft Word, Microsoft Excel, LibreOffice Writer e LibreOffice 

Calc). 8. Segurança na internet: vírus de computadores; spyware; malware; phishing. 9. Metadados de arquivos. 10. Programas de navegação 

(Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chromes). 10.1. Programas de correio eletrônico (Outlook Express e Mozilla Thunderbird). 

10.2. Sítios de busca e pesquisa na Internet. 10.3. Grupos de discussão. 10.4. Redes sociais. 11. Transferência de arquivos pela internet. 11.1. 

Procedimentos de backup. 12. Computação na nuvem. 12.1. Armazenamento de dados na nuvem (cloudstorage). 13. Conceitos de organização 

e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.14. Deepweb e Darkweb. 

• CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA MUNICIPAL: O Estado de Minas Gerais: Aspectos Históricos e Econômicos, 

Emancipação Política, Administração Municipal, Poder Legislativo, Poder Executivo, Localização, Limites, Recursos Naturais, Clima, Relevo, 

Vegetação, Ocorrências Minerais, Agricultura, Manifestações Religiosas e Folclóricas. O Município de Borda da Mata: Aspectos Históricos e 

Econômicos, Emancipação Política, Administração Municipal, Poder Legislativo, Poder Executivo, Localização, Limites, Recursos Naturais, Clima, 

Relevo, Vegetação, Ocorrências Minerais, Agricultura, Manifestações Religiosas e Folclóricas. Personalidades do Município de Borda da Mata. 

Atualidades em geral a nível Nacional e Internacional. Lei Orgânica Municipal. Estatuto dos Servidores Públicos de Borda da Mata. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: Legislação e Ética Profissional, A Saúde da Família, 

Constituição Federal/88 - artigos 6° ao 11º, Lei 8.662/93 ± Regulamentação da Profissão, Lei 8.080/90 ± Lei Orgânica da Saúde, Lei 8.742/93 

± Lei Orgânica da Assistência Social, Lei 8.069/90 ± Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.824/94 ± Política Nacional do Idoso, Estatuto 

da Pessoa portadora de Deficiência, O Serviço Social e a Seguridade Social, Equipe multiprofissional, Assistência e Cidadania, Políticas Públicas e 

sua Articulação com as Instituições, Questões Sociais: família, criança, adolescente, idoso e pessoas com necessidades especiais, A saúde como 

direito e sua aplicação como política social, Redes sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social, Lei Federal 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), Ética Profissional. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE CIRURGIÃO DENTISTA E CIRURGIÃO DENTISTA PSF: Código de Ética. 

Cariologia Baraticri. Dentisteria: preparo cavitário. Materiais de proteção de restauração. Etiologia e prevenção das doenças periodontais. 

Tratamento periodontal básico. Fisiopatologiadas alterações pulpares e periapicais. Princípios de exodontia. Terapêutica e farmacologia 

odontológica. Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica. Noções de odontopediatria. Biossegurança em Odontologia. 

Planejamento em saúde bucal. Epidemiologia das doenças bucais. Índices epidemiológico de cárie dentaria (CPOD. ceo-d. CPO-S. ceo-s). Índice 

epidemiológico de doença periodontal (CPITN. IPC). Recursos humanos na área odontológica. Sistema de atenção em saúde bucal coletiva. 

Educação e motivação em saúde bucal.Organização dos serviços de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde ± SUS: conceito, fundamentação 

legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90. Cuidados básicos com a saúde. Política nacional 

de humanização. Equipe de programa de saúde da família. Normas e diretrizes do Programa de Saúde da Família. Programa de Saúde da Família 

sua história e situação atual. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE CONTADOR: 1. Contabilidade: Conceituação, objetivos, campo de atuação e 

usuários da informação contábil. 2. Normas Brasileiras de Contabilidade (aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade ± CFC). Aspectos 

Contábeis da Lei federal nº 6.404/1976. 3. Componentes do patrimônio: conceitos, critérios de avaliação e evidenciação. 4. Variação do patrimônio 

líquido. Apuração dos resultados. Conceitos, critérios de avaliação e evidenciação. 5. Escrituração contábil: Método das partidas dobradas; Contas 

patrimoniais e de resultado. 6. Contabilização de operações típicas de empresas mercantis. 7. Tratamento contábil dos estoques de mercadorias 

- conceitos e forma de avaliação. 8. Tipos de Inventários. Apuração do custo das mercadorias vendidas e do resultado com mercadorias. 9. 

Tratamento contábil dos impostos incidentes em operações de compras e vendas e demais tributos e contribuições incidentes. Conhecimentos 

das Legislações de Licitação (Lei Federal nº 8.666/1993 - Lei Federal nº 10.520/2002 - Lei Federal nº 14.133/2021). Constituição brasileira: Título 

I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: 

Capítulo IV - Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Poderes Administrativos (Poder 

vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar e regulamentar). 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE EDUCADOR FÍSICO: Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, 
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esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Metodologia 

do ensino da Educação Física; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento 

esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física. Critérios de seleção e organização de conteúdo. 

Objetivos gerais da área Educação Física. Esportes: Atletismo. Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes 

com bastões. Técnicas e táticas. Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos. Jogos: Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura 

popular. Lutas: Judô, Capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas: Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; danças 

modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreografias associadas a manifestações culturais. Percepção corporal e espaço-temporal. Ginásticas 

de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica 

desportiva. Primeiros socorros no esporte. Parâmetros Curriculares da Ed. Física. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL: Conceitos básicos de resistência dos materiais. Conceitos 

básicos de análise estrutural. Dimensionamento de estruturas de concreto armado, de aço e de madeira. Projetos de subdivisão e urbanização 

de terrenos. Topografia. Planejamento, orçamento e acompanhamento de obras. Projeto de instalações elétricas domiciliares. Projeto de 

instalações hidráulico-sanitárias. Projeto de vias urbanas, terraplenagem, pavimentação, captação e destino das águas pluviais. Perícias, 

relatórios, vistorias, avaliações de imóveis para desapropriações. Leitura e correção de desenhos de arquitetura, de instalações elétricas e 

hidráulicosanitárias. Orientação e supervisão de equipes de obras civis. Emissão de pareceres e relatórios sobre assuntos técnicos. Conhecimentos 

das Legislações de Licitação (Lei Federal nº 8.666/1993 - Lei Federal nº 10.520/2002 - Lei Federal nº 14.133/2021). Constituição brasileira: Título 

I - Dos Princípios Fundamentais. Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: do art. 5º ao art. 13. Título III - Da Organização do Estado: 

Capítulo IV - Dos Municípios - art. 29, 29-A, 30, 31 e Capítulo VII - Da Administração Pública – art. 37, 38 e 39. Poderes Administrativos (Poder 

vinculado, discricionário, hierárquico, de polícia, disciplinar e regulamentar). 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO: Organização dos serviços de Saúde no Brasil. Sistema Único 

de Saúde ± SUS: conceito, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90. 

Cuidados básicos com a saúde. Política nacional de humanização. Equipe de programa de saúde da família. Ética profissional. Legislação que 

regulamenta a profissão. Química de compostos heterocíclicos farmacologicamente ativos; Vias de administração, absorção eliminação / 

metabolização de fármacos; Técnicas analíticas utilizadas no estudo de compatibilidade de fármacos; tecnologia de fabricação de produtos 

farmacêuticos, líquidos, semi-sólidos, sólidos orais, produtos estéreis e produtos cosméticos; Desenvolvimento de novas formulações 

farmacêuticas; Análise Farmacêutica - Critérios analíticos para avaliação da qualidade dos medicamentos, ensaio-limite, identificação de funções 

e grupos químicos, análise de grupos funcionais, preparação e aferição de soluções tituladas. Fundamentos e aplicações dos processos 

volumétricos de neutralização, oxirredução e precipitação, análise de matérias-primas e de formas farmacêuticas. Metodologia sanalíticas aplicadas 

à análise de fármacos: Colorimetria, Espectrofotometria, Potenciometria, Condutimetria, Cromatografia Líquida de Alta Eficiência (HPLC) 

cromatografia líquida em Camada Fina; Análise titrimétrica; Titulações de neutralização, oxi-redução e precipitação; Técnicas de amostragem e 

estatística aplicada à análise química de medicamentos; e Boas Práticas de Armazenamento e Estocagem. Ética Profissional. 

● CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISCAL AMBIENTAL: Análise de riscos ambientais. Aplicabilidade dos parâmetros 

de classificação de cursos d’água e de lançamento de efluentes de atividades industriais, minerárias e de infraestrutura e estudos de 

autodepuração. Avaliação de impactos ambientais. Avaliação de políticas públicas ambientais. Caracterização, prevenção e controle da poluição 

da água, solo e atmosférica. Ciclagem de nutrientes. Climatologia. Direitos humanos à água e ao esgotamento sanitário. Dispersão e modelagem 

atmosférica. Economia ambiental. Ecotoxicologia. Educação ambiental. Erosão e transporte de sedimentos. Fluxos e balanços de massa e energia. 

Gerenciamento de resíduos sólidos. Gestão ambiental. Gestão de recursos hídricos. Gestão de resíduos sólidos urbanos e industriais. Hidrologia. 

Hidrometeorologia. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Licenciamento Ambiental. Manejo e recuperação de ecossistemas e uso 

sustentável de recursos hídricos. Modelagem do funcionamento de estruturas de descarga de técnicas compensatórias de drenagem. Noções de 

análise social e econômica de projetos. Noções de geotecnia. Noções de geologia e Cartografia. Noções de limnologia. Noções de obras de 

normalização e regularização (drenagem, derrocamento). Mecânica dos Fluídos e Hidráulica. Noções de probabilidade e estatística aplicadas a 

estudos hidrológicos. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Noções de sistemas e obras hidráulicas. Noções gerais de ecologia 

e ciclos biogeoquímicos. Perdas no abastecimento de água. Política de Educação ambiental nas escolas e na comunidade. Política Nacional de 

Educação Ambiental. Processos avançados de tratamento de água e esgoto. Processos de separação por membrana. Projetos de redes de 

abastecimento de água, esgotamento e drenagem. Qualidade da água: padrão de lançamento, potabilidade, outorgas, poluição e lagos. Química 

ambiental. Reações químicas e reatores ideais. Recuperação de áreas degradadas. Restauração de sistemas fluviais. Ruptura de barragens. 

Saneamento rural. Saneamento básico. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Termodinâmica. Tratamento estatístico de 

dados ambientais. Tratamentos físicos, físico-químicos e biológicos de água e esgoto. Unidade de Conservação e Unidades de Preservação 

Permanente. Uso e Reuso da água: irrigação e drenagem, águas pluviais, superficiais e subterrâneas. Vazões de estiagem e regularização de 

vazões. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISCAL TRIBUTÁRIO: Conhecimentos Básicos de Direito Tributário – conceito 

e classificação. Obrigação tributária principal e acessória. Fato gerador da obrigação tributária. Sujeição ativa e passiva. Capacidade tributária. 

Domicílio tributário. Limitações constitucionais do poder de tributar. Tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. Extinção do crédito tributário e suas modalidades. Exclusão do crédito tributário e suas modalidades. Administração tributária: 
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fiscalização, dívida ativa, certidão negativa, certidão negativa com efeito de positiva. Crédito tributário: conceito e constituição. Lançamento: 

conceito e modalidades de lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Lei Complementar 

nº 116 de 31 de julho de 2003 (dispõe sobre o imposto sobre serviços de qualquer natureza). Lei Complementar nº123de14 de dezembro de 

2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. Conhecimentos Básicos em Auditoria Contábil/Fiscal – conceito de 

auditoria. Auditoria interna e auditoria independente. Procedimentos de Auditoria. Normas de auditoria interna. Normas de auditoria 

independente. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conhecimentos Básicos de Contabilidade Geral – conceito, noções básicas, 

objeto, finalidade, usuário e funções. Avaliação dos controles internos. Avaliação do sistema contábil. Aplicação de procedimentos de auditoria. 

Amostragem estatística em auditoria. Estimativas Contábeis. Relatório circunstanciado. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método 

das partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Papéis de Trabalho. 

Fraude e erro. Planejamento de Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Supervisão e controle de qualidade. Apresentação da demonstração 

do resultado. Tipos de sociedades. Obrigação tributária-Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. 

Responsabilidade dos sucessores, de terceiros, dos sócios. Responsabilidade por infrações. Isenção e imunidade. Isenção e não incidência. 

Isenção e remissão. Garantias e privilégios do crédito tributário. Fraude à execução. Preferências. Conceito, natureza e espécies: principal e 

acessória. Hipótese de incidência e seus elementos: pessoal, espacial, temporal, material, quantitativo. Sigilo fiscal. Administração tributária. 

Fiscalização. Certidões negativas. Inscrição em Dívida Ativa: Requisitos. Dívida Ativa: Liquidez, certeza, exigibilidade, exequibilidade e legislação 

correlata. Fato gerador, alcance, efeitos. Sujeitos da obrigação tributária. Substituição tributária. Convenções particulares. Denúncia espontânea. 

Crédito tributário. Conceito e natureza. Constituição do crédito tributário. Lançamento: natureza, modalidades: declaração, homologação, ofício. 

Eficácia, revisão, arbitramento. Suspensão do crédito tributário. Conceito. Moratória. Depósito. Reclamações e recursos. Liminar e tutela 

antecipada. Extinção do crédito tributário. Modalidades. Pagamento. Compensação. Transação. Remissão. Prescrição e decadência. Decisão 

administrativa e decisão judicial. Exclusão do crédito tributário. Isenção e anistia. DIREITO TRIBUTÁRIO - Sistema Tributário Nacional. Tributo: 

conceito, espécies: Impostos, taxas, contribuição de melhoria, empréstimo compulsório, contribuições sociais ou para fiscais. Classificação: 

vinculados e não vinculados. Princípios gerais e princípios constitucionais tributários. Limitações ao poder de tributar. Imposto de Transferência 

de Bens Imóveis. Execução fiscal. Normas complementares. Regime Jurídico dos Impostos de competência dos Municípios: Imposto Predial e 

Territorial Urbano, Imposto Sobre Serviços; Imunidades: conceito, espécies, aspectos objetivos e subjetivos, alcance, interpretação. Competência 

tributária. Competência tributária da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e do Distrito Federal. Competência tributária 

residual. Legislação tributária, vigência, aplicação, interpretação e integração. Conflito de competência. Funções: fiscal, extrafiscal, para fiscal. 

Da repartição de receitas tributárias. Direito Tributário: conceito, natureza, fontes, finalidade. Normas gerais de Direito Tributário. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: Organização dos serviços de Saúde no Brasil. Sistema Único 

de Saúde ± SUS: conceito, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90. 

Cuidados básicos com a saúde. Política nacional de humanização. Equipe de programa de saúde da família. Ética profissional. Legislação que 

regulamenta a profissão. Conceito e Classificação de fisiatria; Avaliação do Paciente, Semiologia fisiatrica; Testes musculares e gonometria; 

Fisiologia do exercício; Técnicas especiais de reeducação motora: Bobath, Kabath; Cinesioterapia: ativa, passiva, manipulações; Eletroterapia de 

baixa frequência: corrente galvânica, farádica, dinâmica, Iontoforese, estimulação elétrica; Ultra-som; Termoterapia condutiva, radiante, 

conversiva, crioterapia; Infravermelho; Hidroterapia, hidrotermoterapia; Trações; Atividade de vida diária: postura no leito, transferências, treino 

para independência funcional; Reabilitação profissional; Marcha normal e patológica; Meios auxiliares da marcha; Orteses, colarinhos cervicais, 

coletes ortopédicos; Próteses de MMI e MMSS; Prescrição em fisiatria; Reabilitação dos amputados; Reabilitação nos traumas do esporte, não 

cirúrgicos e cirúrgicos; Reabilitação nas fraturas e grandes traumatismos; Reabilitação em ortopedia; Reabilitação em neurologia: Processos 

neurológicos motores periféricos, acidentes vasculares cerebrais, miopatias, amiotrofias espinais, traumatismos crânio encefálicos, traumatismos 

raquimedulares, esclerose múltipla e outros processos degenerativos meningomielocele, Parkinson e outras afecções do sistema piramidal, 

paralisia cerebral; Reabilitação nas artrites e artroses; Reabilitação nos reumatismos extra articulares; Reabilitação nas patologias não cirúrgicas 

da coluna vertebral; Escaras de decúbito: etiologia, prevenção e tratamento; Reabilitação em moléstias pulmonares fisiologia e patologia, 

exercícios respiratórios, drenagem postural, reabilitação cardiopulmonar, reabilitação cardíaca, princípios básicos, reabilitação nas moléstias 

vasculares periféricas, organização de um centro de reabilitação. Normas e diretrizes do Programa de Saúde da Família. Programa de Saúde da 

Família sua história e situação atual. Ética Profissional. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA: Cardiologia e Angiologia: Etiopatogenia, 

fisiopatologia, quadro clínico, classificação, investigação diagnóstica (laboratório de análises clínicas, diagnóstico por imagem, medicina nuclear, 

anatomia patológica e citopatologia, ECG, Mapa, Teste ergométrico, Cateterismo e Holter), diagnósticos diferenciais, tratamento, medidas 

profiláticas e de reabilitação, nas enfermidades que envolvem: Miocárdio; Pericárdio; Endocárdio; Sistema de condução; Válvulas cardíacas; 

Coronárias; Artérias aorta, pulmonar, carótidas; Veias cava inferior e superior e veias pulmonares; Artérias e veias periféricas; Ex: Miocardiopatias; 

Coronariopatias; Valvulopatias; Pericardiopatias; Más formações congênitas; Hipertensão arterial sistêmica, Hipertensão pulmonar; Síndrome de 

insuficiência cardíaca (Insuficiência ventricular esquerda, Insuficiência ventricular direita, insuficiência cardíaca congestiva); Endocardite 

bacteriana e antoimune; Arritmias; Mixomas e outros tumores; - Trauma cardíaco e dissecção aórtica; Endomiocardiofibrose; Trombose venosa 

e Tromboflebites; Arteriopatias aterosclerótivas e inflamatórias. Avaliação pré-operatória. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA: Realizar exame Gineco-obstétrico completo com a 
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utilização, se necessário, de instrumentos especiais (colposcópio, lupas etc.), a fim de auxiliar na definição do diagnóstico. Solicitar exames 

complementares e ainda, encaminhá-la a outros especialistas quando houver necessidade. Analisar e interpretar resultados de exames de raio 

X, ultrassonografia, ressonância magnética, bioquímicos, hematológicos e outros com o objetivo de confirmar as hipóteses diagnósticas. Participar 

de programas de saúde pública tais como, vacinações, planejamento familiar, prevenção de doenças infecto contagiosa, principalmente as 

sexualmente transmissíveis. Anatomia da genitália interna e externa. Anatomia e fisiologia das mamas: Alterações do desenvolvimento mamário. 

Malformações: mastites, lactação e ginecomastias. Doenças benignas e malignas das mamas: diagnóstico e tratamento. Câncer de mama em 

homens: diagnóstico e tratamento. Câncer e gravidez: diagnóstico e tratamento. Situações especiais: Câncer na gravidez; Câncer na adolescente. 

Fisiologia da reprodução. Fisiologia do ciclo menstrual: Ciclo menstrual normal. Doenças benignas do aparelho genital feminino: Corrimentos 

vaginais: diagnóstico e tratamento. Doenças sexualmente transmissíveis (DST): diagnóstico e tratamento. Puberdade: Desenvolvimento puberal 

normal; Distúrbios do desenvolvimento puberal; Puberdade assincrônica; Puberdade precoce; Puberdade precoce verdadeira. Amenorreia 

primária: Conceito, diagnóstico e tratamento. Amenorreia secundária: Conceito, diagnóstico e tratamento. Endometriose: Etiologia, fatores 

genéticos e imunológicos, classificação, diagnóstico e tratamento. Infertilidade: conceito, diagnóstico e tratamento. Amniorrexe prematura: 

Conceito, incidência, diagnóstico, fatores predisponentes e determinantes. Diagnóstico diferencial, propedêutica laboratorial e fetal. Conduta 

Obstétrica. Distocias do Trajeto: trajeto duro; diâmetros reduzidos, vícios pélvicos e doenças sistêmicas. Trajeto mole: colo, vagina, vulva e 

tumores prévios. Gravidez Ectópica: Definição. Incidência. Etiologia. Quadro clínico e diagnóstico. Tratamento. Climatério: Definição, alterações 

hormonais. Tratamento: esquemas de tratamento, riscos e vantagens. Tumores Benignos e Malignos da Mama: Revisão da anatomia, embriologia, 

fisiologia. Classificação. Fibroadenoma, adenoma, papiloma intracanalicular e lipoma. Definição, diagnóstico diferencial e tratamento. Alterações 

funcionais benignas das mamas: Definição. Sinonímia. Frequência. Relação com o câncer de mama. Etiopatogenia. Anatomia patológica e 

diagnóstico. Tratamento clínico e cirúrgico. Fisiologia da Micção: Continência e incontinência urinárias; Conceito, sinonímia e aspectos anatômicos. 

Diagnóstico da incontinência urinária: Diagnóstico diferencial. Classificação. Tratamento: cirúrgico e farmacológico. Etiopatogenia. Diagnóstico: 

clínico e complementar. Diagnóstico diferencial. Classificação. Tratamento: cirúrgico e farmacológico. Distopias Genitais: Prolapso vaginal: anterior 

e posterior. Prolapso uterino: estática uterina e classificação. Retroversão uterina; inversão crônica do útero. Prolapso de cúpula vaginal após 

histerectomias. Alongamento hipertrófico de colo. Etiopatogenia. Fatores predisponentes: constitucional (genético), traumáticos, hormonal, 

neurológico e pressão intra-abdominal aumentada. Diagnóstico clínico. Diagnóstico diferencial. Conduta cirúrgica. Tumores malignos do colo, 

vulva, vagina, útero, endométrio e ovários: Diagnóstico, classificação e tratamento. Fístulas: Conceito. Classificação. Etiologia. Diagnóstico: 

Tratamento cirúrgico. Neoplasia Trofoblástica Gestacional: Conceito. Epidemiologia. Etiopatogenia. Formas Clínicas. Diagnóstico. Estadiamento 

de Lews. Diagnóstico Diferencial. Fatores Prognósticos ou de Risco. Conduta e seguimento. Endocrinologia da gravidez: Líquido amniótico. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO OFTALMOLOGISTA: Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 

RENAME. Embriologia ocular. Anatomia e histologia do olho, anexos e vias ópticas. Fisiologia do olho e anexos. Fisiologia da visão. Semiologia. 

Farmacologia oftalmológica. Refração: noções de óptica oftálmica; vícios de refração; prescrição de óculos; lentes de contato. Quadro clínico, 

diagnóstico e tratamento das doenças do globo ocular, órbita, pálpebras, conjuntiva, esclera, úvea, vias lacrimais, córnea, cristalino, vítreo e 

retina. Doenças do nervo óptico e vias ópticas. Glaucoma: classificação; quadro clínico; diagnóstico; tratamento clínico e cirúrgico. Doenças da 

musculatura extrínseca ocular; Estrabismo: classificação; quadro clínico; tratamento clínico e cirúrgico. Manifestações oftalmológicas de doenças 

sistêmicas. AIDS e manifestações oculares. Oncologia em Oftalmologia. Doenças oftalmológicas associadas ao envelhecimento. Oftalmologia 

pediátrica. Urgências e emergências oftalmológicas. Terapêutica clínica e cirúrgica em oftalmologia. Laser em oftalmologia 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO PEDIATRA: Código de Ética Médica. História e exame físico em 

pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral à saúde da criança. O papel educativo do pediatra. Exame Físico do Recém-Nascido 

Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. 

Higiene Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias 

carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. 

Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Doenças Infecciosas e 

Parasitárias. Intoxicações em Pediatria. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. 

Desequilíbrios Hidroeletrolíticos, Acidose, Alcaloses. Sistema Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, 

Otites, Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema Cardiovascular: Sinopse de 

fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Reanimação Neonatal. Infecções: Febre Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: 

Sinopse de fisiologia, Malformações. Neoplasias na infância. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO PSF: Sistema Único de Saúde ± SUS: conceito, fundamentação legal, 

princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90. Política nacional de humanização. Ética profissional. 

Legislação que regulamenta a profissão. Doenças cardiovasculares; Doenças Articulares; Hipertensão; Diabetes Mellitus; Anemia; Esquizofrenia; 

Desidratação; ITU; ITR; DST/HIV/AIDS; Tuberculose; Dengue; Zika; Chikungunya; Saúde Mental; A clínica e a Epidemiologia; Saúde materno-

infantil; Indicadores Epidemiológicos; Pele: Estrutura e Fisiologia Normais; Hematologia; Infecções. Exames complementares invasivos e não 

invasivos de uso corriqueiro na prática clinica diária. Emergências clínicas. Complicações na Gravidez. Doenças comuns na infância. Emergência 

hipertensiva. Meningites. Intoxicações agudas. Choque. Traumatismo crânio-encefálico. Traumatismo abdominal. Traumatismo torácico. 

Emergências clínicas. Doenças infecciosas e terapias antibióticas. Doenças gastrointestinais e hepáticas. Doenças pulmonares. 
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• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA: Semiologia Psiquiátrica - Exame psiquiátrico: 

psicopatologia, diagnóstico e classificação em psiquiatria. Transtornos mentais: Transtornos relacionados ao uso de álcool e substâncias 

psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente, delirante 

induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. 

Transtornos fóbicos-ansiosos: fobia específica, social e agorafobia. Transtorno de pânico, transtorno de ansiedade generalizada. Transtornos 

somatoformes. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático. Transtornos 

dissociativos. Transtornos da sexualidade. Transtornos da personalidade. Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo 

mental. Transtornos do desenvolvimento psicológico e Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a 

infância ou adolescência. Transtornos de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH). Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. 

Inter consulta psiquiátrica. Transtornos Mentais devidos a uma outra condição médica geral. Neuropsiquiatria. Emergências psiquiátricas. 

Tratamento: Psicoterapias. Psicofarmacologia e Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia e outras terapias biológicas. Psiquiatria Forense: 

Documentos Médico-Legais. Responsabilidade Penal e Capacidade Civil. Simulação e perícia psiquiatria. Ética e Psiquiatria Forense. Saúde Mental: 

Legislação em saúde mental. As relações entre transtornos mentais, cidadania e direito. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO RADIOLOGISTA: Código de Ética Médica. Receitas médicas: 

características gerais e preenchimento. Atestado Médico. Primeiros Socorros. Física médica e proteção radiológica. Mamografia. Proteção 

radiológica. Ultrassonografia do sistema músculo esquelético. Ultrassonografia em ginecologia e obstetrícia. Ultrassonografia geral. 

Radiodiagnóstico adulto e pediátrico. Tomografia computadorizada e ressonância magnética adulto e pediátrica. Estudos endocavitários e 

intervenção. higienização dos materiais utilizados. Noções de análise e interpretação de exames. Procedimentos pré exame. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO TRABALHO: Legislação básica de Saúde do Trabalhador (normas 

regulamentadoras, acidentária, previdenciária, resoluções da categoria de classe). Ética médica e questões bioéticas em saúde do trabalhador. 

Agravos a saúde relacionados ao trabalho (doenças ocupacionais, doenças do trabalho e acidentes). Acidentes do trabalho (documentos médico-

legais e atuação do médico do trabalho). Promoção da Saúde no Trabalho. Toxicologia ocupacional; Higiene do Trabalho. Ergonomia. Reabilitação 

e Retorno ao Trabalho. Gestão em Saúde, Segurança e Meio Ambiente. Controle de saúde dos trabalhadores da saúde. Vigilância em Saúde do 

Trabalhador. Segurança no Trabalho. 

● CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO: Epidemiologia: Introdução; O método epidemiológico; 

Epidemiologia descritiva. Epidemiologia analítica. Noções de demografia e estimativas de populações; Componentes ecológicos das doenças 

transmissíveis; inter-relações agente-hospedeiro-ambiente; Fontes de infecção. Mecanismos de transmissão. O processo epidêmico; Programa de 

combate às doenças; Modelos de estudos epidemiológicos das zoonoses; Epidemiologia das doenças transmitidas por veículo comum. Doenças 

bacterianas: introdução; Gênese e desenvolvimento das doenças infecciosas bacterianas: estreptococcias, estafilococcias, mamites, bruceloses, 

corinebacterioses, tuberculoses, campilobacterioses, salmoneloses, colibaciloses, carbúnculo sintomático, leptospirose, botulismo. Doenças por 

vírus, clamídias e micoplasmas: introdução; Aspectos imunológicos e desenvolvimento das doenças: raiva, febre aftosa, varíolas, leucose bovina, 

clamidioses, anaplasmoses, peste suína clássica. Doenças Parasitárias e Micóticas: Introdução; Parasitoses do trato intestinal e outros órgãos 

abdominais; Dictiocaulose e metastrongilose; Babesioses; Eimerioses; Tricomonoses; Tripanossomíases; Leishmanioses; Toxoplasmoses; 

Ectoparasitoses; Micoses. Saneamento: A água e sua importância higiênica; Aspectos qualitativos e quantitativos das fontes de abastecimento. 

Epidemiologia das doenças de veiculação hídrica. Aspectos sanitários da construção de poços rasos. Exame bacteriológico da água. Tratamento 

da água destinada aos animais domésticos. Solo e sua significação higiênica. Ar e sua significação higiênica. Destino de resíduos orgânicas no 

meio rural. Desinfetantes e métodos de desinfecção. Controle de roedores. Produção e controle de produtos biológicos: introdução; Vacinas e 

antígenos usados no Brasil. Planificação em saúde animal: Legislação sanitária. Planificação em saúde animal. Tecnologia de leite e produtos 

derivados: introdução; Leite, conceito, classificação, composição e propriedades organolépticas. Fatores de variação na composição do leite e 

derivados.Valor nutritivo do leite. Leites anormais. Tipos de leite de consumo. Produção higiênica do leite. Métodos de conservação e tratamento 

do leite. Limpeza e desinfecção na indústria de laticínios. Princípios de tecnologia dos produtos derivados do leite. Inspeção de leite e produtos 

derivados: introdução: Flora normal e contaminante. Utilização de microorganismo na industrialização do leite. Doenças transmissíveis ao homem 

pelo consumo do leite e derivados. Famílias lactobacteriáceas e enterobacteriáceas: características e propriedades culturais. Leveduras no leite e 

derivados. Microbiologia e inspeção sanitária do leite de consumo. Microbiologia e inspeção de creme e da manteiga. Microbiologia e inspeção 

dos queijos. Inspeção de carnes e produtos derivados: introdução: Animais de abate. Objetivos e técnicas de inspeção. Exigências regulamentares 

nas edificações e instalações de matadouros, frigoríficos e outros. Inspeção ante mortem, processos de matanças, exigências regulamentares. 

Inspeção post mortem, linha de inspeção e cuidados higiênicos. Parasitoses e infecções dos animais de abate, transmissíveis ao homem pela 

ingestão de carne. Contaminação microbiana das carnes. Identificação e inspeção das carnes anormais, de conservadores, de produtos gordurosos 

e conservas enlatadas e embutidos. Tecnologia de carnes e produtos derivados: introdução. Estabelecimentos industriais de carnes e produtos 

derivados. Edificações, instalações e regulamentação. Abastecimento de água. Matadouro frigorífico: operações básicas. Aproveitamento da 

carcaça. Processamento da carcaça. Inspeção sanitária de aves, ovos, pescado e mel. Aves: Alterações e regulamentação da inspeção. Ovos e 

mel: Classificação e inspeção. Pescado: Características. Regulamentação da inspeção. Legislação: Defesa sanitária animal. Fiscalização da 

indústria, do comércio, da utilização, e transporte de produto de uso veterinário. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PEDAGOGO: Estrutura/Organização: Educação Escolar. Constituição da República 
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Federativa do Brasil/1988 (Educação e Legislação). Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNS). Lei de diretrizes e bases da Educação (LDB) n.º 

9394/96. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação ± FUNDEB. 

Didática/Metodologia. Currículo Escolar. Planejamento, metodologia e avaliação do processo ensino- aprendizagem. Projetos de trabalho na 

prática educativa. Construção do projeto-político pedagógico. Teorias de Aprendizagem/Desenvolvimento Humano. Concepção Interacionista: 

Piaget e Vygotsky. Estágios do Desenvolvimento Cognitivo. Construtivismo. Competências e Habilidades. Formação Contínua do Profissional da 

Educação. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL: I) Direito constitucional: 1) Poder Constituinte. 2) 

Da interpretação, aplicabilidade, vigência e eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de Constitucionalidade: conceito, espécies, momentos 

de controle e sistemas de controle judicial; Ação direita de inconstitucionalidade; Ação direta de inconstitucionalidade por omissão; Ação 

declaratória de constitucionalidade; Arguição de descumprimento de preceito fundamental; Súmula Vinculante; Representação de 

inconstitucionalidade perante os Tribunais de Justiça. 4) Princípios fundamentais. 5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Tutela constitucional 

das liberdades. 7) Direitos sociais; direito de nacionalidade; direitos políticos. 8) Organização do Estado e organização dos poderes. 9) 

Competência legislativa; processo e procedimento legislativo; normas orientadoras do processo legislativo; tramitação legislativa; sanção, veto, 

promulgação, publicação, vigência e vacância; técnica legislativa; atos normativos. 10) Da tributação e do orçamento: Sistema Tributário Nacional. 

11) Sistema orçamentário e finanças públicas. 12) Defesa do Estado e das instituições democráticas. 13) Ordem econômica e financeira. 14) 

Ordem social. 15) Disposições constitucionais transitórias. 16) Emendas constitucionais. 17) Legislação. II) Direito administrativo: 1) Princípios, 

fontes e interpretação; segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito público. 2) Administração Pública: atividade e estrutura 

administrativa; organização administrativa brasileira; o terceiro setor; agentes públicos, agentes políticos, servidores públicos, empregados 

públicos. 3) Poderes administrativos: Poderes e deveres do administrador público, uso e abuso do poder, vinculação e discricionariedade; poder 

hierárquico; poder disciplinar; processo administrativo disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia. 4) Atos administrativos: conceito, 

atributos, classificação, espécies, extinção. 5) Serviços públicos: serviços públicos, serviços delegados, convênios e consórcios; agências 

reguladoras; parcerias público-privadas. 6) Licitações e contratos. 7) Bens públicos: afetação e desafetação, regime jurídico, aquisição e alienação, 

utilização dos bens públicos pelos particulares. 8) Intervenção estatal na propriedade: desapropriação, requisição, servidão administrativa, 

ocupação, tombamento. 9) Controle da Administração Pública: controle administrativo, controle legislativo, controle externo a cargo do Tribunal 

de Contas, controle judiciário. 10) Improbidade Administrativa. 11) Responsabilidade civil da Administração: previsão, elementos, excludentes, 

direito de regresso. 12) Processo administrativo. 13) A Administração em juízo. 14) Acesso à Informação, tratamento de dados pelo Poder Público 

e sanções administrativas na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 15) A introdução normativa de técnicas de compliance na gestão pública 

brasileira. 16) Legislação. III) Direito civil: 1) Direito Civil e Constituição. 2) Pessoa natural e Direitos da personalidade. 3) Pessoa jurídica. 4) 

Domicílio. 5) Bens. 6) Fatos, Atos e Negócios Jurídicos: formação, validade, eficácia e elementos. 6) Prescrição e decadência. 7) Prova. 8) Teoria 

Geral das Obrigações. 9) Atos Unilaterais. 10) Teoria do Contrato. 11) Contratos em espécie. 12) Teoria da Responsabilidade civil. 13) Modalidades 

de Responsabilidade civil e reparação. 14) Direitos Reais. 15) Posse. 16) Propriedade: Noções gerais. Função social da propriedade; Aquisição e 

perda. Restrições ao direito de propriedade. Parcelamento do solo urbano e rural. 17) Legislação. IV) Direito processual civil: 1) Processo de 

Conhecimento. Atos Processuais. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. Processo e Procedimento. Processo nos Tribunais. Recursos. 2) 

Processo de Execução. 3) Tutelas Provisórias. 4) Procedimentos Especiais. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de Segurança. 7) Execução Fiscal. 8) 

Legislação. V) Direito do trabalho: 1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais e específicas de tutela do trabalho. 3) Contrato 

de trabalho. 4) Consolidação das Leis Trabalhistas. 5) Legislação. VI) Direito processual do trabalho: 1) Justiça do Trabalho. 2) Varas do Trabalho, 

Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) 

Ministério Público do Trabalho. 5) Processo judiciário do trabalho. Processo em Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. 

Recursos. 6) Legislação. VII) Direito penal: 1) Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a Administração Pública. Crimes contra a Fé Pública. 

Crimes ambientais. 2) Legislação. VIII) Direito tributário e processual tributário: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito 

Tributário. 3) Sistema Tributário Municipal. 4) Processo administrativo tributário. 5) Processo judicial tributário: Ação declaratória de inexistência 

de relação jurídico-tributária; Ação anulatória de débito fiscal; mandado de segurança; Ação de repetição de indébito; Ação de consignação em 

pagamento; Ação de execução fiscal; Embargos à execução fiscal; Exceção de pré-executividade; Defesas em medida cautelar fiscal; Recursos. 

6) Legislação. IX) Direito ambiental: 1) Autonomia do Direito Ambiental; princípios do Direito Ambiental; Direito Ambiental na Constituição de 

1988; competência em matéria ambiental. 2) Política Nacional do Meio Ambiente: Sistema Nacional de Meio Ambiente; princípios, objetivos e 

instrumentos; licenciamento ambiental. 3) Tutelas específicas do meio ambiente: Áreas protegidas pelo Código Florestal; Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza; biodiversidade e atmosfera; água; saneamento básico. 4) Sistema municipal de meio ambiente. 5) 

Legislação. X) Direito previdenciário: 1) Seguridade Social: Saúde, Assistência Social e Previdência Social. 2) Regimes de Previdência social: 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, Regimes próprios de Previdência Social e Regimes de previdência complementar. 3) Custeio da 

Seguridade Social. 4) Cálculos Previdenciários. 5) Benefícios em Espécie. 6) Regularizações contributivas. 7) Processo administrativo 

previdenciário. 8) Processo judicial previdenciário. 9) Crimes contra a Seguridade Social. 10) Reforma da previdência: Emenda Constitucional nº 

103/2019. 11) Legislação. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR I: Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e 

Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e Avaliação. Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação 
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infantil. Atividade Lúdica no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. Relação família e escola. Diversidade e 

individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho. Noções Básicas de Informática: Editor de Texto, Planilha Eletrônica, Leitor de PDF, Internet, 

Navegadores de Internet, e-mail, redes sociais e tecnologias aplicadas a educação. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei 

nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes 

curriculares nacionais para a educação infantil (Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Brasília: 2009). Decreto nº 

7.611/2011 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular. Política Nacional de Alfabetização instituída pelo Decreto Federal Nº 9.765/2019. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II – ARTE: 1 A função da arte no processo de formação humana: 

ética, estética e educação. 1.1 A inserção da arte no processo educativo para que o educando encontre possibilidades de convívio com o belo e 

com seus semelhantes. 2 A inserção da arte no cotidiano escolar: possibilidades de trabalhos com arte na escola a partir de enfoque específico 

que contemple as diferentes linguagens da arte e as possibilidades de integração dessas mesmas linguagens. 3 Avaliação em arte: processos 

avaliativos em produções artísticas escolares com atenção para os processos de criação, deslocando o foco avaliativo do produto artístico final. 

4 Manifestações artísticas tradicionais e educação estética: reflexões sobre o saber/fazer artístico popular (tradicional) em processos formativos 

no espaço escolar. 5 As diferentes linguagens artísticas e suas relações: percepções sobre possíveis articulações entre as diversas áreas artísticas 

no mundo contemporâneo. 6 Possibilidades de sonorização e expressão corporal na aprendizagem rítmica: a prática percussiva na escola e o 

corpo do estudante como produtor de expressões de som e movimento. 7 A relação das diferentes linguagens artísticas e as novas tecnologias: 

a utilização da arte em meios digitais e virtuais. 8 Cognição, arte, percepção e integração: a inserção das linguagens artísticas no currículo escolar 

como proposta de desenvolvimento da aprendizagem. 9 Teoria e elementos artísticos que impulsionaram o ensino de arte nas diferentes 

linguagens artísticas ao longo dos anos. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para a educação 

infantil (Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Brasília: 2009). Decreto nº 7.611/2011 – Dispõe sobre a educação 

especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional de 

Alfabetização instituída pelo Decreto Federal Nº 9.765/2019. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II – CIÊNCIAS: Terra e Universo: formação do universo: Teoria do 

Big Bang. Principais características dos planetas do Sistema Solar, assim como outros astros: cometas, estrelas cadentes e satélites naturais. Fases 

da lua e sua importância atual e para os povos antigos. Estrelas e Constelações. Astros: lua, sol, estrelas, planetas, estrelas cadentes. Modelos 

Heliocêntrico e Geocêntrico para o Sistema Solar (posição do sol). Principais características físicas e composição da Terra, dimensões, formatos e 

camadas. Fenômenos naturais: terremotos e vulcões. Formação do solo pela ação de intemperismo. Seres Vivos e Ambientes: Tipos de 

consumidores em cadeiras e teias alimentares, os produtores e a relação de dependência entre todos os seres vivos e as diferentes formas de 

obtenção de energia. Importância da relação entre fatores físicos como luz, calor, água e solo para manter a vida no planeta. AS INTERAÇÕES 

ENTRE OS SERES VIVOS Comportamentos individuais e coletivos voltados para preservação do meio ambiente. Causas/consequências de 

problemas ambientais. Importância da produção e do destino adequado do lixo para preservação da saúde individual e coletiva. OS SERES VIVOS. 

Reprodução sexual e assexual. Organismos quanto à sua estrutura, relação com água e busca de alimentos, reprodução e crescimento, associados 

ao modo de vida e aos ambientes que habitam, processos adaptativos ao longo do tempo geológico. Diversidade as adaptações dos seres vivos. 

Classificação dos seres vivos. Trocas gasosas entre os organismos vivos e a atmosfera. Formas de respiração entre animais aquáticos, animais 

terrestres e as plantas. Reprodução como forma de continuidade da espécie no ambiente. VIDA E AMBIENTE: Órgãos e sistema do corpo humano 

e suas funções. SER HUMANO E SAÚDE - Conceitos básicos de genética. Vida e ambiente - A matéria - Mudanças do estado físico da matéria - 

Tipos de misturas - Estado dos Átomos - Tabela periódica - Ligações químicas. Matéria e Energia - Reações químicas - Equações químicas - Ciclos 

biogeoquímicos. Energia e conservação de energia. Calor e temperatura. Eletrostática. Eletrodinâmica / consumo de energia elétrica. Magnetismo. 

Eletromagnetismo. Elementos de uma onda. Ondas mecânicas e ondas eletromagnéticas. Som, ondas sonoras. Luz (conceitos, fenômenos e 

instrumentos óticos). Cinemática (conceitos, velocidade e aceleração). Dinâmica (Forças, Leis de Newton). Energia Mecânica. Noções Básicas de 

Informática: Editor de Texto, Planilha Eletrônica, Leitor de PDF, Internet, Navegadores de Internet, e-mail, redes sociais e tecnologias aplicadas a 

educação. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. 

LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Decreto nº 

7.611/2011 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA: 1 Histórico da Educação Física. 2 

Educação Física como linguagem. 3 Processo ensino e aprendizagem na Educação Física. 4 Avaliação em Educação Física. 5 Educação Física e 

sociedade. 6 Fundamentos didático-pedagógicos da Educação Física. 7 Atividade física e saúde. 8 Crescimento e desenvolvimento. 9 Aspectos 

da aprendizagem motora. 10 Aspectos sócio-históricos da Educação Física. 11 Política educacional e Educação Física. 12 Cultura e Educação 

Física. 13 Aspectos da competição e cooperação no cenário escolar. 14 Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares 

Nacionais do ensino infantil e do ensino fundamental para a disciplina de Educação Física. 15 A dimensão Curricular da Educação Física: A Base 

Nacional Comum Curricular da Educação Física. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança 

e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para a 
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educação infantil (Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Brasília: 2009). Decreto nº 7.611/2011 – Dispõe sobre a 

educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular. Política Nacional 

de Alfabetização instituída pelo Decreto Federal Nº 9.765/2019. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II - ENSINO RELIGIOSO: Ensino Religioso na legislação 

brasileira. Currículo, fundamentos epistemológicos, princípios organizativos, conceitos essenciais, tratamento didático e avaliação. Fenômenos 

religiosos e suas manifestações nas diferentes culturas e tradições religiosas. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 

8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes 

curriculares nacionais para a educação infantil (Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Brasília: 2009). Decreto nº 

7.611/2011 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular. Política Nacional de Alfabetização instituída pelo Decreto Federal Nº 9.765/2019. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II – GEOGRAFIA: UNIVERSO, SISTEMA SOLAR E PLANETA 

TERRA: Elementos de Astronomia: formação do Universo; classificação dos astros; planeta Terra (características e movimentos). Orientação: 

formas de orientação; pontos de orientação; coordenadas geográficas; cartografia. Formação e Constituição da Terra: estrutura interna; crosta 

terrestre; rochas; solo; formas de relevo; agentes modificadores do relevo (forças internas e forças externas); relevo submarino. Águas: oceanos 

e mares; correntes marinhas; águas continentais. Atmosfera e Clima: camadas da atmosfera; composição do ar; tempo e clima; tipos climáticos. 

Formações Vegetais: climas e paisagens vegetais; formações arbóreas; formações campestres; formações desérticas; formações de alagadiços. 

Demografia: características da população mundial; população absoluta e relativa; estrutura etária; população e atividades econômicas; 

movimentos populacionais; urbanização. Recursos Naturais: recursos renováveis e não-renováveis; agricultura e sistemas agrícolas; pecuária 

(criação extensiva e intensiva, tipos de gado); fontes de energia; indústria (tipos, distribuição, efeitos na organização do espaço); comércio; 

transportes; comunicações. GEOGRAFIA DO BRASIL – Organização do Espaço Brasileiro: formação do território; o Brasil na América do Sul; 

elementos naturais; sociedade e economia (subdesenvolvimento, industrialização, urbanização). População Brasileira: elementos formadores; 

migrações; concentrações populacionais. Região Norte: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. Região 

Centro-Oeste: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. Região Nordeste: aspectos naturais; ocupação; 

população; atividades econômicas; transportes. Região Sudeste: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. 

Região Sul: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. GEOGRAFIA DOS CONTINENTES: formação do Espaço 

Mundial: evolução do capitalismo; características dos países desenvolvidos e dos países subdesenvolvidos; divisão internacional do trabalho. b) 

América: localização; origem dos primeiros habitantes; tipos de colonização; população e urbanização; aspectos físicos (unidades de relevo, 

águas continentais, tipos climáticos, paisagens vegetais); blocos regionais de integração. América Anglo-Saxônica: Estados Unidos (território, 

população, atividades econômicas); Canadá (território, população, atividades econômicas). América Latina: México (território, população, 

atividades econômicas); América Central (divisão, países, população, atividades econômicas); Guianas (países, população, atividades 

econômicas); América Andina (países, população, atividades econômicas); América Platina (países, população, atividades econômicas). Europa: 

quadro político-econômico atual; União Europeia; aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); sociedade (população, composição 

étnica, urbanização); economia (agropecuária, recursos minerais, indústria, comércio, transportes); países; Rússia (formação e desagregação da 

URSS, aspectos naturais, populacionais e econômicos). Ásia: aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); sociedade (população, 

composição étnica, religiosa, urbanização); Japão (aspectos naturais, populacionais e econômicos); China (aspectos históricos, naturais, 

populacionais e econômicos); “tigres” asiáticos; Mundo Indiano (aspectos históricos, naturais, populacionais e econômicos); Oriente Médio 

(aspectos históricos, naturais, populacionais, econômicos, conflitos). África: aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); colonialismo 

e descolonização; sociedade (população, composição étnica, religiosa, urbanização, conflitos). Oceania: aspectos físicos (relevo, hidrografia, 

clima, vegetação); colonização, povoamento e descolonização; sociedade (população, composição étnica, urbanização). Regiões Polares: Ártico 

(aspectos físicos, populacionais e econômicos); Antártida (aspectos físicos, potencial econômico. Noções Básicas de Informática: Editor de Texto, 

Planilha Eletrônica, Leitor de PDF, Internet, Navegadores de Internet, e-mail, redes sociais e tecnologias aplicadas a educação. Legislação Federal: 

Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes 

e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Decreto nº 7.611/2011 – Dispõe sobre a 

educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular.  

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II – HISTÓRIA: HISTÓRIA GERAL: A economia da antiguidade 

oriental: Aspectos econômicos, políticos, sociais e culturais das civilizações egípcia e mesopotâmica; As civilizações da antiguidade clássica: 

aspectos econômicos, políticos, sociais e culturais; A formação da sociedade medieval: as invasões bárbaras e suas consequências, a economia e 

a sociedade feudais; O papel da igreja nessa sociedade; as civilizações bizantina e muçulmana; a decadência do feudalismo; O renascimento e 

suas manifestações nas artes e nas ciências; A ilustração; as reformas religiosas do século XVII; A expansão marítima-comercial e a posse da 

América pelos europeus; A ação colonizadora das nações europeias nesse continente; a formação do Estado moderno e o absolutismo; Os 

fundamentos do iluminismo e as revoluções burguesas na Inglaterra e na França; As etapas da revolução francesa e o governo de Napoleão 

Bonaparte; O processo de independência das colônias europeus da América; Os problemas enfrentados pelas nações americanas no Século XIX; 

A guerra da sucessão; os avanços da ciência e da tecnologia e a revolução industrial; consequência sociais e políticas; A burguesia industrial e o 

proletariado; A expansão do capitalismo europeu na Ásia e África; A concordância imperialista, a questão do nacionalismo e a guerra de 1914-
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18; As ideias socialistas e a revolução de 1917 na Rússia; O fascismo, o nazismo e a segunda guerra mundial; A descolonização na África e Ásia; 

A Revolução Chinesa e o desenvolvimento do Japão; Conflitos e contradições na segunda metade do século XX; A norma ordem mundial; as 

diversas manifestações culturais do século XX. HISTÓRIA DO BRASIL: Características da organização econômica e social dos povos que viviam no 

Brasil antes da chegada do europeu; os fundamentos da colonização portuguesa; as formas do controle administrativo adotadas na colônia por 

Portugal; As disputas entre as metrópoles europeias e a presença holandesa no Nordeste; A penetração nos sertões pela pecuária e a procura 

por metais preciosos; a importância da mineração no século XVIII; As manifestações culturais no Brasil colônia; As crise no sistema colonial e os 

movimentos precursores da independência; a decadência da mineração e a inconfidência mineira de 1789; A conjuração baiana de 1798; O 

processo da independência: transferência do governo português para o Brasil; Revolução pernambucano da 1817; Reflexo no Brasil da revolução 

de 1820 em Portugal; A independência do Brasil; O primeiro reinado; situação econômica, crises políticas e revoltas internas; Política externa; A 

instabilidade do período regência e as diversas revoltas desse período; O Segundo Reinado: A expansão da lavoura cafeeira e sua consequência, 

política interna e externa; Atuação do Brasil na região platina; O longo processo de abolição da escravatura, a crise da monarquia e a proclamação 

de republica; A cultura brasileira no século XIX; O período Getulista; O Estado Novo e os reflexos da Segunda Guerra mundial no Brasil; 

Característica da república brasileira no período de 1946 a 1964; Brasil na República Velha (Revolução Federativa, política dos governadores, 

coronelismo, café, industrialização, movimento operário; Revolta da Vacina, guerra de Canudos, guerra do Contestado, movimento tenentista, 

Revolução de 1930, período Vargas, Estado Novo). Os fundamentos do populismo e os principais aspectos da crise de 1964; A Republica autoritária 

de 1964 a 1985 e chamado Milagre Econômico; A luta pela abertura política e a Republica Brasileira hoje; A cultura brasileira no século XIX. 

Noções Básicas de Informática: Editor de Texto, Planilha Eletrônica, Leitor de PDF, Internet, Navegadores de Internet, e-mail, redes sociais e 

tecnologias aplicadas a educação. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 anos. Decreto nº 7.611/2011 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras 

providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II - LÍNGUA INGLESA: Text (Comprehension and Interpretation) 

II Grammar: articles; nouns; adjectives; numbers; dates; all pronouns; quantifiers; first/second/third conditionals; comparisons; prepositions; 

conjuctions; all verb tenses, to be/there to be; verbs with two objects, regular/irregular verbs; verbs: do/make; lie/lay; modal verbs; imperative; 

verbs followed by gerund and/or infinitive; too/enough; whether/if; question tags; passive voice; adverbs of manner; direct/reported speech; 

additions to remarks; question words; linking words; time clauses and/or every content related to secondary school. Noções Básicas de 

Informática: Editor de Texto, Planilha Eletrônica, Leitor de PDF, Internet, Navegadores de Internet, e-mail, redes sociais e tecnologias aplicadas a 

educação. Legislação Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. 

LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Decreto nº 

7.611/2011 – Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum 

Curricular. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA: Objetivos Gerais da Língua 

Portuguesa no Ensino Fundamental Leitura, compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Gêneros textuais e suas características: 

Artigo de Opinião, Editorial, Crônica, Carta de leitor, Poema. Análise textual: Leitura, interpretação e compreensão de texto, tipos de argumentos, 

tema, tese, estratégias de argumentação, elementos articuladores e modalizadores, finalidade do texto, tipologia textual. Coesão/Coerência. 

Relação de sentido, sinonímia, antonímia, hiperonímia. Efeitos de sentido pelo uso de elementos lexicais, gramaticais e semióticos. Relações 

lógico-discursivas. Fonética e Fonologia. Ortografia. Pontuação. Acentuação gráfica. Morfologia (Classes de Palavras e Formação de Palavras). 

Sintaxe. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Variação linguística. Linguagem verbal e não verbal. Texto literário e não 

literário. Elementos da narrativa. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Relações de intertextualidade, interdiscursividade e paráfrase. 

Informações implícitas e explícitas. Pressuposto e subentendido. Níveis de linguagem. Estilística: Figuras de linguagem. Vícios de linguagem – 

pleonasmo vicioso, barbarismo, solecismo, anfibologia, cacofonia, eco, hiato, colisão. Figuras de palavras - metáfora, catacrese, comparação, 

metonímia, perífrase, sinestesia, etc. Figuras de construção: elipse, pleonasmo, polissíndeto, inversão, anacoluto, silepse, onomatopeia, repetição, 

etc. Figuras de pensamento: antítese, apóstrofe, eufemismo, gradação, hipérbole, ironia, paradoxo, personificação, reticência, retificação, etc. 

Figuras de som – aliteração, assonância, onomatopeia, Língua e Arte Literária: Estilo. Gêneros literários. Ficção. Versificação. Ritmo. 

Encadeamento. Rima. Estrofe, etc. Reconhecimento de autores e obras básicas da Literatura Brasileira. Legislação Federal: Constituição Federal: 

arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as diretrizes e bases da Educação 

Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Decreto nº 7.611/2011 – Dispõe sobre a educação especial, o 

atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR II – MATEMÁTICA: Números e operações: números naturais, 

inteiros, racionais, irracionais, reais e complexos: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação). Múltiplos, 

divisores, números primos. Porcentagem aplicação e resolução de problemas. Procedimentos de cálculo: exato, aproximado e escrito. Álgebra: 

Termo Algébrico, Monômios e suas operações, Polinômios e suas operações, Frações Algébricas; Equações de 1º e 2º graus; funções elementares, 

suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas (seno, cosseno e tangente); 

progressões aritméticas e geométricas; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; proporcionalidade: razão, proporção, regra de 
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três; juros simples e compostos, aplicação e resolução de problemas. Espaço e forma: Geometria plana; Geometria espacial. Geometria métrica; 

Geometria analítica no plano: reta e circunferência. Grandezas e Medidas: Noções de medidas. Sistemas de medidas: unidades de medidas, 

medida padrão, instrumentos de medida. Comprimento da circunferência. Cálculo de perímetro e de áreas de superfícies planas e de volumes de 

sólidos geométricos. Tratamento da informação: Fundamentos da estatística; análise combinatória e probabilidade; leitura e interpretação de 

dados em tabelas e gráficos. Tendências em Educação Matemáticas (resolução de problemas, modelagem matemática, etnomatemática, história 

da matemática e mídias tecnológicas). O ensino de Matemática na Base Nacional Comum Curricular. Noções Básicas de Informática: Editor de 

Texto, Planilha Eletrônica, Leitor de PDF, Internet, Navegadores de Internet, e-mail, redes sociais e tecnologias aplicadas a educação. Legislação 

Federal: Constituição Federal: arts. 205 a 214. Lei nº 8.069/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 9.394/1996. LDB – Estabelece as 

diretrizes e bases da Educação Nacional. Diretrizes curriculares nacionais para o Ensino Fundamental de 9 anos. Decreto nº 7.611/2011 – Dispõe 

sobre a educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providências. BNCC- Base Nacional Comum Curricular. 

• CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: Constituição Federal de 1988, seção II – Da Saúde. Política nacional 

de saúde mental. Reforma psiquiátrica no SUS. A saúde mental no contexto da Saúde Pública: níveis de assistência e sua integração. Legislação 

relacionada aos centros de apoio. Atuação do Psicólogo em equipes multiprofissionais nas instituições públicas de saúde e reintegração social: 

aspectos clínicos, educacionais, sociais e organizacionais. Concepções sobre grupos e instituições. Fundamentos e técnicas de exame psicológico 

e psicodiagnóstico. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmico segundo as principais teorias. Psicopatologias. Critérios de 

normalidade, concepção de saúde e doença mental. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em Saúde Mental. Reabilitação 

psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços 

de Saúde. Conceitos e procedimentos básicos de Psicoterapia. O Psicólogo na construção e desenvolvimento do projeto político-pedagógico: 

atuação multidisciplinar. Álcool, tabagismo e outras drogas. Leis, regulamentações, estatutos e demais resoluções do trabalho profissional do 

Psicólogo. Ética profissional. Psicologia Social. Cultura juvenil. Terapia Breve. Trabalho em Rede. Orientação Familiar. Princípios da 

intersetorialidade. Mediação de Conflitos. Trabalho Multidisciplinar. Elaboração de Relatórios e Pareceres Psicossociais. Psicologia: Psicopatologia 

da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia 

clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia da Família. 

Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. 

Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 

Organizacional. Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde. Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações 

(Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências). Metas de segurança do paciente. 
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ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

CÓD CARGO ATRIBUIÇÕES 

01 Agente Administrativo Fazendário Lei Complementar nº 09/2020 (06 de abril de 2020) 

02 Agente Comunitário de Saúde Lei nº 1813/2013 (09 de abril de 2013) 

03 Agente de Combate as Endemias Lei nº 2092/2018 (19 de abril de 2018) 

04 Agente Funerário Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

05 Ajudante de Obras e Serviços Públicos Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

06 Artífice de Obras e Serviços Públicos Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

07 Assistente Social Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

08 Auxiliar Administrativo Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

09 Auxiliar de Consultório Dentário Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

10 Auxiliar de Farmácia Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

11 Auxiliar de Serviços Gerais Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

12 Cirurgião Dentista Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

13 Cirurgião Dentista PSF Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

14 Contador Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

15 Educador Físico Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

16 Engenheiro Civil Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

17 Farmacêutico Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

18 Fiscal Ambiental Lei Complementar 09/2020 (06 de abril de 2020) 

19 Fiscal de Obras Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

20 Fiscal de Posturas Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

21 Fiscal Tributário Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

22 Fisioterapeuta Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

23 Gari Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

24 Inspetor de Alunos Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

25 Mecânico Lei Complementar nº 09/2020 (06 de abril de 2020) 

26 Médico Cardiologista Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

27 Médico Ginecologista Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

28 Médico Oftalmologista Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

29 Médico Pediatra Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

30 Médico PSF Lei nº 1813/2013 (09 de abril de 2013) 

31 Médico Psiquiatra Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

32 Médico Radiologista Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

33 Médico Trabalho Lei nº 1871/2014 (08 de outubro de 2014) 

34 Médico Veterinário Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

35 Monitor de Creche Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

36 Motorista Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

37 Oficial Administrativo I Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

38 Operador de Máquinas Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

39 Pedagogo Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

40 Procurador Municipal Lei Complementar nº 09/2020 (06 de abril de 2020) 

41 Professor I Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

42 Professor II - Arte Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

43 Professor II - Ciências Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

44 Professor II - Educação Física Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

45 Professor II - Ensino Religioso Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

46 Professor II - Geografia Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

47 Professor II - História Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

48 Professor II - Língua Inglesa Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

49 Professor II - Língua Portuguesa Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

50 Professor II - Matemática Lei nº 1610/2010 (19 de março de 2010) 

51 Psicólogo Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

52 Recepcionista de Pronto Atendimento Lei nº 1871/2014 (08 de outubro de 2014) 

53 Secretário Escolar Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

54 Servente Escolar Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

55 Técnico em Contabilidade Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

56 Técnico em Enfermagem Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

57 Técnico em Radiologia Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 

58 Vigia Lei nº 1609/2010 (19 de março de 2010) 
 

*Legislação citada poderá ser encontrada na página oficial do concurso público no site da BRB Assessoria e Concursos LTDA-ME 
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ANEXO IV 

PROVA PRÁTICA – INFORMAÇÕES 

 

1.0. MOTORISTA 

1.1. O exame será composto das seguintes etapas: 

1.1.1. Estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis; 

1.1.2. Conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural. 

1.2. O exame deverá ser realizado:  

1.2.1. Perante uma Comissão formada por membros designados pelos dirigentes do concurso. No transcorrer de toda prova, o candidato 

deverá estar acompanhado por um dos membros da referida Comissão. 

1.2.2. Em locais e horários pré-estabelecidos pelos dirigentes do concurso; 

1.2.3. Com veículo da categoria pretendida e com transmissão mecânica. 

1.2.4. A delimitação da vaga balizada para o Exame Prático de Direção Veicular deverá atender as seguintes especificações, por tipo de 

veículo utilizado: Comprimento total do veículo, acrescido de mais 40% (quarenta por cento); Largura total do veículo, acrescida de mais 40% 

(quarenta por cento). 

1.2.5. O tempo para o estacionamento: De três a cinco minutos. 

1.2.6. Condução do veículo por vias públicas sendo observado os critérios de avaliação. 

1.3. Critérios de Avaliação: 

1.3.1. Conhecimento prático e destreza na execução das atividades; 

1.3.2. Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função; 

1.3.3. Agilidade na execução das atividades;  

1.3.4. Raciocínio lógico e de percepção. 

1.4. Pontuação: 

1.4.1. A pontuação terá escala de 0 (zero) a 10,0 (dez), admitindo-se notas inteiras. Em função da pontuação negativa por faltas cometidas 

durante todas as etapas do exame, será atribuído a seguinte escala de pontos: 

a) Uma falta eliminatória: 06 (seis) pontos negativos; 

b) Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; 

c) Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos; 

d) Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 

1.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não atingir a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) da prova prática. 

 

OBS IMPORTANTE: As classificações das faltas serão definidas e informadas no Edital de Convocação para a Prova Prática. 

 

2.0 OPERADOR DE MÁQUINAS 

2.1 Atividades: 

ITEM ATIVIDADE/PROCEDIMENTO APTO INAPTO 

1 Identificar 3 (três) itens de manutenção diária de uma máquina retroescavadeira.   

2 Condução da retroescavadeira em translado (freio de mão, aceleração do motor, escolha da marcha)   

3 Operação da retroescavadeira (alinhamento, câmbio em neutro, estabilização, rotação do motor)   

4 
Qualidade da vala (alinhamento com a marcação, comprimento, profundidade, borda integra, fundo nivelado) e 

do seu fechamento. 
  

5 
Reposição da retroescavadeira de volta ao local de origem (Travamento da lança, motor desligado, câmbio 
engrenado, caçamba posicionada no solo, freio de mão acionado). 

  

 

2.2 Será eliminado do Concurso Público o candidato que não atingir a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) da prova prática. 

2.3 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

2.3.1. Conhecimento prático e destreza na execução das atividades; 

2.3.2. Habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função; 

2.3.3. Agilidade na execução das atividades;  

2.3.4. Raciocínio lógico e de percepção. 

 

OBS IMPORTANTE: Será considerado aprovado o candidato que obtiver pelo menos três conceitos APTO, sendo que cada conceito 

possui o valor de 2,0 pontos. 

 


